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431069/2018/SMAG/Vol. 1, a qual poderd reportar-se dire-
tamente aos demais o6rgéos da Administracao Publica, em
diligéncias necessdrias a instrucéo processual.

Art. 2° O prazo para a concluséo dos trabalhos sera
de (60) sessenta dias, conforme determina o art. 145 da Lei
Complementar n° 003/12.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacéio, revogadas as disposi¢coes em contrario.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 12 de fevereiro de 2019.

Paulo Roberto Bragato
Secretario Municipal de Administracgéo
e Gestéo de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 3148/2019-PRESSEM Volume 1.

ESPECIE: Contrato n° 002/2019/PRESSEM

Modalidade: Pregao Presencial n® 008/2018.

OBJETO: O presente instrumento que tem como
objeto a “Contratacdo de empresa especializada na pres-
tacéio de servico de fornecimento de passagens nacionais
e/ou internacionais para transportes aéreos e terrestres,
para atender as necessidades do Regime de Previdéncia
Social dos Servidores Publicos do Municipio de Boa Vista -
PRESSEM, conforme estabelecido no Pregéo Presencial n°
008/2018 e seus anexos.

VALOR: O valor total do presente contrato é de RS
105.000,00 (cento e cinco mil reais).

DOTACAO ORCAMENTARIA: As despesas com a exe-
cucdo do presente contrato correréo a conta da:

Unidade Orcamentdria: 06.02

Funcional Programdatica: 09.122.0013 2.029

Categoria Econémica: 3.3.90.39.00

Fontes de Recursos: Préprio. .

CONTRATANTE: REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA -
PRESSEM.

CONTRATADA: MONTE RORAIMA TURISMO LTDA -
MRTUR.

ASSINAM: ANA LUCIA DA SILVA ZIEGLER - Presiden-
te do Regime de Previdéncia Social dos Servidores PUblicos
do Municipio de Boa Vista — PRESSEM e a Sra. CARMI MARIA
DA SILVA COSTA, pela contratada.

VIGENCIA. A vigéncia da prestacdo do servico serd
de 12 (doze) meses contatos da data da assinatura do con-
trato e posterior recebimento da Nota de empenho.

DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E
A FORMACAO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE
PROCURADOR MUNICIPAL DO QUADRO DE PESSOAL DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

EDITAL N° 1 - PGM/RR, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O Secretdrio Municipal de Administracéio e Gestéao
de Pessoas, tendo em vista o disposto na Lei n® 1.370, de 3
de novembro de 2011, e na Lei Complementar n° 3, de 2 de
janeiro de 2012, torna publica a realizacdo de concurso pu-
blico para o provimento de vagas e a formacéao de cadastro
de reserva no cargo de Procurador Municipal do Quadro de
Pessoal da Procuradoria Geral do municipio de Boa Vista,
mediante as condicées estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O concurso publico sera regido por este edital e
executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliacao
e Selecao e de Promocéo de Eventos (Cebraspe), com a par-
ticipacdo da Ordem dos Advogados do Brasil de Roraima
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OAB/RR.

1.1.1 O Cebraspe realizaréd o concurso utilizando o
Método Cespe, o qual estd em constante evolucdo, sendo
desenvolvido e aperfeicoado a partir de pesquisas acadé-
micas, algoritmos, processos estatisticos e outras técnicas
sofisticadas. Tudo isso para entregar resultados confiaveis,
obtidos com inovacéio e alta qualidade técnica.

1.2 A selecéio para o cargo de que trata este edital
compreenderd as seguintes fases, de responsabilidade do
Cebraspe:

a) provas objetivas, de carater eliminatério e classi-
ficatério;
b) prova discursiva, de carater eliminatério e classi-
ficatério;
. c) prova oral, de caréter eliminatério e classificaté-
rio;
d) avaliagéio de titulos, de carater classificatério.

1.3 Todas as fases do concurso e a avaliagao biopsi-
cossocial dos candidatos que solicitaram concorrer das vagas
reservadas das pessoas com deficiéncia serdo realizadas em
Boa Vista/RR.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficien-
tes ou adequados na localidade de realizacéo das provas,
estas poderdo ser realizadas em outras localidades.

1.4 Os candidatos nomeados estardo subordinados
ao Regime Juridico dos Servidores Publicos Civis do Munici-
pio (Lei n° 458/1998 e Lei Complementar n° 3/2012).

2 DO CARGO
PROCURADOR MUNICIPAL

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de
concluséo de curso de graduacao de bacharel em Direito,
fornecido por instituicdo de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educacdao (MEC), inscricdo na Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB) e experiéncia minima de dois
anos de pratica forense (por certidéo cartoraria de 5 pro-
cessos por ano).

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: assessorar a
Prefeita Municipal; prestar consultoria administrativa; pres-
tar assessoramento juridico e representar a Administracéo
Municipal, em juizo ou fora dele; exercer em qualquer juizo,
insténcia ou tribunal, mesmo administrativo, a representa-
cao ativa e passiva da Administracéo Direta do Municipio
de Boa Vista; prestar consultoria e assessoramento juridico
a Administracéio Publica Municipal; representar e defen-
der os interesses da Fazenda Publica Municipal perante o
Conselho Municipal de Contribuintes; exercer a chefia do
procuratério em todos os 6rgdos da Administracéo Direta;
elaborar as informa¢ées em mandados de seguranga impe-
trados contra ato de qualquer autoridade da Administracéo
Direta; promover a uniforme interpretacéio das leis aplica-
veis @ Administracéio Municipal Direta e Indireta, por meio
de atos de cardter normativo, prevenindo ou dirimindo
conflitos entre seus érgéos; propor ao Prefeito Municipal o
ajuizamento de acéo de controle de constitucionalidade de
lei municipal em ?qce da Constituicdo do Estado; proceder
a inscricéio dos créditos da Fuzen(}a Publica Municipal em
Divida Ativa, bem como efetuar a cobranca administrativa
e judicial; representar e defender os interesses da Fazenda
Publica Municipal na cobranca administrativa e judicial da
divida ativa e em todo e qualquer feito judicial em que haja
interesse fiscal do Municipio; assessorar o Prefeito Munici-
pal no processo de elaboracdo, reviséo e reforma das leis,
coédigos, decretos e de atos normativos em geral; promo-
ver as desapropriacées, amigdaveis ou judiciais, bem como
emitir parecer prévio sobre alienacoes e transferéncias, a
qualquer titulo, de bens que integrem ou venham a inte-

rar o patriménio municipal; auxiliar, quando solicitada e
or conveniente ao interesse publico, na elaboracéo das in-
formacoées em mandados de seguranca impetrados contra
ato de autoridade da Administracéo Indireta; celebrar, com
orgdaos de outras unidades da Federacéo, ajustes que te-
nham por objetivo a troca de informacoes que possam con-
tribuir para o aprimoramento do exercicio de sua atividade
institucional, bem como para o aperfeicoamento e especiali-
zacéio dos Procuradores do Municipio; manter programa de
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estagio para estudantes de cursos de nivel médio e supe-
rior que guardem correlacéio com suas atividades; integrar,
quando indicado por ato do chefe do executivo, comissées
de licitag@o, de concurso publico, conselhos e érgédos de de-
liberacéo colegiada no Gmbito da administragéio municipal
direta e indireta; proceder no ambito do érgdao a gestao e
ao controle financeiro dos recursos orcamentdrios previstos
na sua Unidade, bem como a gestao de pessoas e dos recur-
sos materiais existentes, em consonéincia com as diretrizes e
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; exer-
cer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas
pela Prefeita Municipal.

SALARIO-BASE: RS 8.538,76.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.

3 DOS REQUISITOS BASICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso publico.

3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e,
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos termos
do § 1° do art. 12 da Constituicéio Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos politicos.

3.4 Estar quite com as obrigacées militares, em caso
de candidato do sexo masculino.

3.5 Estar quite com as obrigacoes eleitorais.

3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercicio do
cargo, conforme o item 2 deste edital.

3.7 Ter idade minima de 18 anos completos na data
da posse.

3.8 Ter aptidéo fisica e mental para o exercicio das
atribuicées do cargo.

3.9 Apresentar certidado de érgéao publico que con-
temple atividade juridica.

3.10 O candidato deverd declarar, na solicitacéo de
inscricéio, que tem ciéncia e aceita que, caso aprovado, de-
vera entregar os documentos comprobatérios dos requisitos
exigidos para o cargo por ocasicio da posse.

3.11 Cumprir as determinacées deste edital.

4 DAS VAGAS
Vagas para Vagas reservadas Cadastro de reserva
Cargo ampla para candidatos Pessoas com

Ampla

com deficiéncia concorréncia

concorréncia deficiéncia

Procurador

*
Municipal 4 9 !

* Nao haveré reserva de vaga para provimento
imediato em razéo do quantitativo oferecido.

.5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM
DEFICIENCIA

5.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vie-
rem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,
10% seréo providas na forma do § 2° do art. 5° da Lei Com-
plementar n°® 3/2012, do Decreto Federal n°® 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e suas alteracoes, e da Lei Federal n°
13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto 9.508, de 24 de
setembro de 2018, e suas alteracoes.

5.1.1 Caso a aplicacéo do percentual de que trata

o subitem 5.1 deste edital resulte em nomero fracionado,

este devera ser elevado até o primeiro nUmero inteiro sub-

zlequenie, desde que néo ultrapasse 20% das vagas ofereci-
as.

5.1.2 O percentual minimo de reserva serda observa-
do na hipétese de aproveitamento de vagas remanescentes
e na formacao de cadastro de reserva.

5.1.3 As vagas reservadas das pessoas com deficién-
cia poderdo ser ocupadas por candidatos sem deficiéncia na
hipétese de néao haver inscri¢éio ou aprovacéo de candida-
tos com deficiéncia no concurso.

5.1.4 Seréo consideradas pessoas com deficiéncia
aquelas que se enquadrarem no art. 2° da Lei Federal n°
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4° do De-
creto Federal n° 3.298/1999, com as alteracoes introduzidas
pelo Decreto Federal n® 5.296/2004; no § 1° do art. 1° da Lei
Federal n°® 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtor-
no do Espectro Autista); nas contempladas pelo enunciado
da Somula n°® 377 do Superior Tribunal de Justica (STJ): “O
portador de visdo monocular tem direito de concorrer, em
concurso publico, as vagas reservadas aos deficientes”, ob-
servados os dispositivos da Convencéo sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, ratifica-
dos pelo Decreto Federal n°® 6.949/2009.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o
candidato devera:

a) no ato da inscricao, informar que deseja concor-
rer as vagas reservadas das pessoas com deficiéncia;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;

c) enviar, via upload, a imagem de parecer emitido
nos Ultimos 12 meses antes da publicacdo deste edital por
equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por trés
profissionais, entre eles um médico, que deve atestar a es-
pécie e o grau ou o nivel de sua deficiéncia, com expressa
referéncia ao cédigo correspondente da Classificacdo Inter-
nacional de Doencas (CID-10), bem como a provavel causa
da deficiéncia, contendo as assinaturas e os carimbos dos
profissionais especializados com o numero de suas inscri-
c¢oes nos respectivos conselhos fiscalizadores da profisséao,
conforme a sua especialidade, na forma do subitem 5.2.1
deste edital.

5.2.1 O parecer emitido por equipe multiprofissio-
nal e interdisciplinar observara:

a) os impedimentos nas fung¢des e nas estruturas do
corpo;
b) os fatores socioambientais, psicolégicos e pesso-
ais;
:’) a limitacéio no desempenho de atividades;
) a restricao de participacéo.

5.2.1.1 O candidato com deficiéncia devera enviar,
no periodo entre 10 horas do dia 18 de fevereiro de 2019 e
18 horas do dia 7 de marco de 2019 (hordrio oficial de Brasi-
lia/DF), via upload, por meio de link especifico no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procura-
dor, imagens legiveis do CPF e do parecer a que se refere
o subitem 5.2 deste edital. Apés esse periodo, a solicitagéao
serd indeferida, salvo nos casos de for¢a maior e nos que
forem de interesse da Administracéo.

5.2.2 O envio da imagem do parecer e do CPF é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe néao
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que im-
peca a chegada dessa documentacao a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicag¢éio, bem como por outros fatores que impossi-
bilitem o envio.

5.2.3 O candidato deverd manter aos seus cuidados
o original ou a cépia autenticada em cartério da documen-
tacéo constante do subitem 5.2 deste edital. Caso seja soli-
citado pelo Cebraspe, o candidato deverd enviar a referida
documentacdo por meio de carta registrada, para a confir-
macéio da veracidade das informacoes.

5.2.4 As imagens do parecer e do CPF teréo valida-
de somente para este concurso publico e nao serdo devol-
vidas, assim como néo seréo fornecidas cépias dessa docu-
mentacdo.

5.3 O candidato com deficiéncia podera requerer,
na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento espe-
cial, no ato da inscricdo, para o dia de realizagéo das pro-
vas e das demais fases, devendo indicar as condi¢ées de
que necessita para a realizacéio destas, conforme o previsto
no inciso Il do art 3° e no 4° do Decreto n® 9.508/2018.
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5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipétese
prevista no subitem 5.3 deste edital podera solicitar atendi-
mento especial unicamente para a condi¢do estabelecida no
seu parecer médico enviado conforme dispée o subitem 5.2
deste edital.

5.3.2 Ressalvadas as disposicoes especiais contidas
neste edital, os candidatos com deficiéncia participaréo do
concurso em igualdade de condicées com os demais candi-
datos, no que tange ao hordrio de inicio, ao local de apli-
cacéio, ao contetudo, a correcdo das provas, aos critérios de
aprovacéo e a todas as demais normas de regéncia do con-
curso.

5.4 O candidato que for considerado pessoa com
deficiéncia, apés a avaliagdo biopsicossocial, terd seu nome
e a respectiva pontuacao publicados em lista Unica de clas-
sificagéo geral.

5.5 A nomeacéo dos candidatos aprovados deverda
obedecer a ordem de classificacdo, observados os critérios
de alternéincia e de proporcionalidade entre a classificacéo
da ampla concorréncia e da reserva de vagas para as pes-
soas com deficiéncia, observado o percentual de reserva fi-
xado no subitem 5.1 deste edital.

5.6 A desclassificacé@io, a desisténcia ou qualquer ou-
tro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada
imrlicaré a sua substitui¢cdo pelo préximo candidato com
deficiéncia classificado, desde que haja candidato classifi-
cado nessa condigdo.

5.7 A relacéao proviséria dos candidatos com inscri-
do deferida para concorrer na condig¢éio de pessoa com de-
iciéncia sera divulgada no endereco eletrénico http://www.

cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, na data provavel
de 10 de abril de 2019.

5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso con-
tra a relacdo proviséria dos candidatos com inscri¢éio defe-
rida para concorrer na condicéo de pessoa com deficiéncia
devera observar os procedimentos disciplinados na respec-
tiva relacdo proviséria.

5.7.2 No periodo de interposicéo de recurso néo ha-
verd a possibilidade de envio da documentacao pendente
anexa ao recurso ou complementacéo desta.

5.5 A inobservéancia do disposto no subitem 5.2 des-
te edital acarretaréa a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos com deficiéncia.

5.5.1 O candidato que néao informar que deseja con-
correr as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia no
aplicativo de inscricéio nao tera direito de concorrer as essas
vagas. Apenas o envio do parecer néao é suficiente para de-
ferimento da solicitacéo do candidato.

5.6 DA AVALIAGAO BIOPSICOSSOCIAL

5.6.1 O candidato que, no momento da inscricéo,
informar que deseja concorrer das vagas reservadas as pes-
soas com deficiéncia, se ndo eliminado no concurso, seré
convocado para se submeter a avaliacao biopsicossocial
promovida por equipe multiprofissionq? e interdisciplinar
de responsabilidade da Prefeitura de Boa Vista, formada
por trés profissionais capacitados atuantes nas areas das
deficiéncias que o candidato possuir, dentre os quais um
deverd ser médico, e trés profissionais da carreira a que o
candidato concorrerd, que analisaréd a qualificacéo do can-
didato como pessoa com deficiéncia, nos termos do § 1° do
art. 2° da Lei n° 13.146/2015, e suas alteracgoes, dos arts. 3°
e 4° do Decreto n° 3.298/1999, do § 1° do art. 1° da Lei n°
12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da SUmula n® 377, do
STJ, bem como do Decreto n® 9.508, de 24 de setembro de
2018, e suas alteracoes.

5.6.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar
emitira parecer que observara:

a) as informacoes prestadas pelo candidato no ato
de inscricéio no concurso publico ou no processo seletivo;

b) a natureza das atribuicoes e das tarefas essen-
ciais ao cargo, do emprego ou da fung¢éio a desempenhar;

c) a viabilidade das condicoes de acessibilidade e
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as adequacoes do ambiente de trabalho na execucao das
tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equi-
pamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e

e) o resultado da avaliagéo com base no disposto no
8§ 1° do art. 2° da Lei 13.146/2015, sem prejuizo da adocdo
de critérios adicionais.

5.6.3 Os candidatos deverdo comparecer a avalia-
cao biopsicossocial com uma hora de antecedéncia, muni-
dos de documento de identidade original e de parecer de
equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou cépia
autenticada em cartério) que ateste a espécie e o grau ou
o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo
correspondente da Classificacio Internacional de Doencas
CID-10), bem como a provavel causa da deficiéncia, con-
orme subitem 5.2.1 deste edital e de acordo com o modelo
constante do Anexo | deste edital, e, se for o caso, de exa-
mes complementares especificos que comprovem a deficién-
cia.

5.6.4 O parecer de equipe multiprofissional e inter-
disciplinar (original ou cépia autenticada em cartério) serda
retido pela Prefeitura de Boa Vista por ocasiéio da realiza-
ﬁéo da avaliagao biopsicossocial e ndo sera devolvido em

ipétese alguma.

5.6.5 Quando se tratar de deficiéncia auditiva, o
candidato devera apresentar, além de parecer de equipe
multiprofissional e interdisciplinar, exame audiométrico
(audiometria) (original ou cépia autenticada em cartério)
realizado nos Ultimos 12 meses.

5.6.6 Quando se tratar de deficiéncia visual, o pa-
recer de equipe multiprofissional e interdisciplinar devera
conter informacées expressas sobre a acuidade visual afe-
rida com e sem correcdo e sobre a somatéria da medida do
campo visual em ambos os olhos.

5.6.7 Perdera o direito de concorrer as vagas re-
servadas das pessoas com deficiéncia o candidato que, por
ocasido da avaliacdo biopsicossocial, ndo apresentar pare-
cer médico (original ou copia autenticada em cartério), que
apresentar parecer emitido em periodo superior a 12 meses
ou que deixar de cumprir as exigéncias de que tratam os
subitens 5.6.5 e 5.6.6 deste edital, bem como o que néo for
considerado pessoa com deficiéncia na avaliacéo biopsicos-
social ou, ainda, o que néo comparecer a avagliagéo biopsi-
cossocial.

5.6.8 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital
que nao forem providas por falta de candidatos com defici-
éncia aprovados serdo preenchidas pelos demais candida-
tos, observada a ordem geral de classificacéio.

6 DAS INSCRICOES NO CONCURSO PUBLICO
6.1 TAXA: RS 230,00.

6.2 Sera admitida a inscricio somente via internet,
no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador, solicitada no periodo entre 10 horas do
dia 18 de fevereiro de 2019 e 18 horas do dia 7 de marco de
2019 (hordrio oficial de Brasilia/DF).

6.2.1 O Cebraspe néo se responsabilizaré por so-
licitacio de inscricio ndo recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicacéio, de
congestionamento das linhas de comunicacéo, por erro ou
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se re-
fere ao processamento do pagamento da taxa de inscrigéo,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-
réncia de dados.

6.2.1.1 O candidato deverd seguir rigorosamente as
instrucées contidas no sistema de inscrigéao.

6.2.2 O candidato devera efetuar o pagamento da
taxa de inscricdo por meio de boleto bancdrio.

6.2.3 O candidato deverd imprimir o boleto banca-
rio, que serd disponibilizado na pagina de acompanhamen-
to do concurso, no endereco eletronico http://www.cebras-
pe.org.br/pgm_rr_19_procurador, apés efetuado o registro
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pelo banco.

6.2.3.1 O candidato poderé reimprimir o boleto
bancério pela pagina de acompanhamento do concurso.

6.2.4 O boleto bancéario pode ser pago em qualquer
banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obe-
decidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes
bancérios.

6.2.5 O pagamento da taxa de inscricéio deverd ser
efetuado até o dia 1° de abril de 2019.

6.2.6 As inscricoes efetuadas somente seréo efetiva-
das apés a comprovacéo de pagamento ou do deferimento
da solicitacéio de isencéo da taxa de inscricao.

6.3 O comprovante de inscri¢éio do candidato estara
disponivel no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador, por meio da pagina de acompa-
nhamento, apés a aceitacéo da inscricéio, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtencdo desse docu-
mento.

6.4 DAS DISPOSICOES GERAIS SOBRE A INSCRICAO
NO CONCURSO PUBLICO

6.4.1 Antes de realizar a solicitacéio de inscricdo, o
candidato deverd conhecer o edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.

6.4.1.1 Somente sera permitida uma inscricéio por
CPF. Néo serda permitido ao candidato realizar mais de uma
inscricdo.

6.4.1.2 Durante o prazo de inscri¢do, o candidato
poderd realizar alteracao de opcdo de atendimento espe-
cial/sistema de concorréncia.

6.4.1.2.1 A alteracao dos dados de que trata o subi-
tem 6.4.1.2 deste edital sera feita mediante uma nova soli-
citac@io de inscrigéio, que sera substituida pela Gltima inscri-
cdo realizada.

6.4.1.3 Encerrado o periodo de inscricao, as inscri-
c¢oes realizadas no sistema de inscricdo que tenham sido
efetivamente pagas ou isentas serdo automaticamente efe-
tivadas e néo poderéo ser alteradas em hipétese alguma.

6.4.2 E vedada a inscri¢éio condicional, a extempo-
réinea, bem como a solicitada via postal, via fax, via reque-
rimento administrativo ou via correio eletrénico.

6.4.3 E vedada a transferéncia do valor pago a titu-
lo de taxa para terceiros, para outros concursos.

6.4.4 Para efetuar a inscricéio, o candidato devera
informar o nUmero do seu Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e
enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos 0ltimos
seis meses anteriores a data de publicacéio deste edital, e
que necessariamente apareca a sua cabeca descoberta e os
seus ombros.

6.4.4.1 O candidato devera seguir rigorosamente
as instrucoes contidas no sistema de inscricéo referentes ao
procedimento de envio da fotografia.

6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por néao obe-
decer as especificacoes constantes do subitem 6.4.4.1 des-
te edital, impeca ou dificulte a sua identificacéio durante a
realizqgéo das provas, poderd, a critério do Cebraspe, ser
submetido a identificacéo especial no dia de realizagéio das
provas.

6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido a identi-
ficacéio especial poderé ser fotografado no dia de realiza-
¢do das provas.

6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilida-
de exclusiva do candidato. O Cebraspe néo se responsabi-
liza por qualquer tipo de problema que impeca a chegada
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos compu-
tadores, seja decorrente de falhas de comunicacgéo e outros
fatores que impossibilitem o envio.

6.4.4.1.3 Os candidatos deverdo verificar, em link
especifico a ser divulgado na internet, no endereco eletréni-
co http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, nas
datas provaveis de 8 a 11 de marco de 2019, se a foto en-
caminhada obedeceu rigorosamente ds instrucoes contidas
no sistema de inscri¢cdo e, portanto, foi acatada. Caso néo
tenha sido reconhecida, o candidato poderé realizar das 9
horas do dia 8 de marco de 2019 as 18 horas do dia 11 de
marco de 2019 (hordrio oficial de Brasilia/DF), novo envio
de uma foto que atenda das determinagées do sistema.

6.4.5 As informacoes prestadas na solicitagéio de
inscrico serdo de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso pu-
blico aquele que néo preencher a solicitacéio de forma com-
pleta, correta e verdadeira.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de
inscricéio néo serd devolvido em hipotese alguma, salvo em
caso de pagamento em duplicidade; pagamento extempo-
réineo; pagamento de valor maior do que o estabelecido
neste edital ou pagamento de valor menor do que o estabe-
lecido neste edital.

6.4.7 O comprovante de inscri¢cdio ou o comprovante
de pagamento da taxa de inscriciio deverd ser mantido em
poder do candidato e apresentado nos locais de realizacéo
das provas objetivas e da prova discursiva.

. 6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE
ISENCAO DE TAXA DE INSCRICAO

6.4.8.1 Haverd isencao total do valor da taxa de ins-
criciio somente para os candidatos doadores regulares de
sangue, amparados pela Lei n° 1.587, de 13 de agosto de
2014.

6.4.8.1.1 Considera-se doador regular de sangue
aquele que comprovadamente tenha doado sangue em
centros de coleta mantidos ou credenciados pelo poder pu-
blico, localizados no Municipio de Boa Vista, pelo menos
trés vezes nos 18 meses que antecedem a data-limite para
o inicio das inscri¢cées no concurso.

6.4.8.2 Para solicitar a isencéo da taxa de inscricéo,
os candidatos deveréo enviar, no periodo entre 10 horas do
dia 18 de fevereiro de 2019 e 18 horas do dia 7 de marco de
2019 (hordrio oficial de Brasilia/DF), via upload, por meio
de link especifico, disponivel no endereco eletrénico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a seguinte
documentacéo:

a) documento de identidade; e

b) documento expedido pela entidade responsavel
pela coleta, que deverd indicar a quantidade de doacées, a
data e a cidade das doacoes.

6.4.8.3 O envio da documentacéo constante do subi-
tem 6.4.8.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe néo se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeca a chegada dessa documenta-
¢ao a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores,
seja decorrente de falhas de comunicacdo, bem como por
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valeréio somente para este processo, néio seréo de-
volvidos nem deles seréio fornecidas cépias.

6.4.8.3.1 O candidato que nao enviar a imagem da
documentacédo constante do subitem 6.4.8.2 deste edital ou
que enviar a imagem da declaracéo incompleta, ou seja,
sem o nome, sem o nimero do CPF, sem o nome do concurso
ou sem assinar néo terd o seu pedido de isencéio deferido.

6.4.8.4 A solicitacéao realizada apés o periodo cons-
tante do subitem 6.4.8.2 deste edital seré indeferida, salvo
nos casos que forem de interesse da Administracéo Publica.

6.4.8.5 O candidato deverd manter aos seus cuida-
dgs al documentacéio constante do subitem 6.4.8.2 e deste
edital.
6.4.8.5.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato
deverd enviar a referida documentacao por meio de carta
registrada para confirmagéo da veracidade das informa-
coes.

6.4.8.5.2 Durante o periodo de que trata o subitem
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6.4.8.2 deste edital, o candidato poderé desistir de solici-
tar a isencdo do pagamento da taxa de inscricéio e optar
pela impressao do boleto bancério, por meio da pagina de
acompanhamento, no endereco eletrénico http://www.ce-
braspe.org.br/pgm_rr_19_procurador.

6.4.8.6 A veracidade das informacées prestadas no
requerimento de isencdo sera de inteira responsabilidade
do candidato, podendo este responder, a qualquer momen-
to, no caso de serem prestadas informacgées inveridicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé poblica,
o que acarreta sua eliminacéio do concurso. Aplica-se, ain-
da, o disposto no paragrafo Unico do art. 10 do Decreto n°
83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.7 Nao serd concedida isencdo de pagamento
de taxa de inscricéio ao candidato que:

a) omitir informacoes e(ou) torna-las inveridicas;

b) fraudar e(ou) falsificar documentacéo;

¢) néo observar a forma, o prazo e os hordrios esta-
belecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.

6.4.8.8 Nao serda aceito pedido de isencéio de taxa
de inscric@o por via postal, via fax, via requerimento admi-
nistrativo, via correio eletrénico, ou, ainda, fora do prazo.

6.4.8.9 Cada pedido de isengéio sera analisado e jul-
gado pelo Cebraspe.

6.4.8.10 A relacao proviséria dos candidatos com o
pedido de isencéio deferido seré divulgada na data prové-
vel de 18 de marco de 2019, no endereco eletrénico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador.

6.4.8.10.1 O candidato que desejar interpor recurso
contra a relacéo proviséria dos candidatos que tiveram o
seu pedido de isencdo deferido deverd observar os procedi-
mentos disciplinados na respectiva relagéio proviséria.

6.4.8.10.2 No periodo de interposicéio de recurso
néo haverd a possibilidade de envio da documentacéio pen-
dente anexa ao recurso ou complementacéao desta.

6.4.8.11 O candidato cujo pedido de isengéio for indeferido
deverd efetuar o pagamento da taxa de inscri¢do até o dia
1° de abril de 2019, sob pena de ser automaticamente ex-
cluido do concurso publico.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITACAO
DE ATENDIMENTO ESPECIAL

6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento
especial e/ou adaptacdo das provas objetivas e discursiva
deverd, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricdo, a(s)
opcao(oes) correspondente(s) aos recursos especiais neces-
sarios;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;

¢) enviar, via upload, a imagem de parecer de equi-
pe multiprofissional e interdisciplinar emitido nos Gltimos
12 meses antes da publicacao deste edital, contendo as
assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados
com os nUmeros de suas inscrigdes nos respectivos conselhos
tjsculizudores das profissées, conforme as suas especialida-

es.

6.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o can-
didato necessite para a realizacdo das provas néo estejam
entre aqueles elencados no sistema eletrénico de inscricao,
o candidato deverd assinalar o campo OUTROS dessa lista
de opcoes e, em seguida, proceder de acordo com o subitem
6.4.9.7 deste edital.

6.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo can-
didato para a realizagéio das provas deveréo ser justifica-
dos pelo parecer por ele apresentado, ou seja:

a) recursos especiais solicitados que néo sejam res-
paldados pelo parecer seréo indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no pare-
cer do candidato, mas que néo sejam por ele solicitados no
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sistema eletrénico de inscrico ndao serao considerados na
andlise da solicitacéo de atendimento especial do candida-
to.

6.4.9.2 O candidato com deficiéncia que necessitar
de tempo adicional para a realizacéo das provas objetivas

e discursiva deverd, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscri¢do, a
opcdo correspondente a solicitagéio de tempo adicional para
realizacdo das provas;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;

c) enviar, via upload, a imagem de parecer com jus-
tificativa, emitido nos Ultimos 12 meses antes da publicacéo
deste edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar
formada por trés profissionais, entre eles um médico, con-
tendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais espe-
cializados com o nomero de suas inscricoes nos respectivos
conselhos fiscalizadores das profissées, conforme as suas
especialidades.

6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de
tempo adicional deferido para a realizagéo de suas provas,
que néo seja considerado deficiente na avaliacéio biopsicos-
social, serd eliminado do concurso, por descumprir o subi-
tem 14.2 deste edital.

6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar durante a realizacdo das provas obijetivas, discur-
siva e demais fases deverd, conforme o prazo descrito no
subitem 6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscri¢do, a
opcdo correspondente a necessidade de amamentar duran-
te a realizacdo das prova(s);

b) enviar, via upload, a imagem da certidéo de nas-
cimento da crianca (caso a crianca ainda néo tenha nascido
até a data estabelecida no subitem 6.4.9.7 deste edital, a
copia da certidéo de nascimento podera ser substituida por
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo
CRM, que ateste a data provavel do nascimento).

6.4.9.3.1 A candidata deverd levar, no dia de reali-
zagéo das provas, um acompanhante adulto que ficara em
sala reservada e serd o responsavel pela guarda da crian-
¢a. A candidata que néo levar acompanhante adulto nao
poderd permanecer com a crianca no local de realizacéo
das provas.

6.4.9.3.1.1 O Cebraspe néo disponibilizard acompa-
nhante para a guarda de crianca.

6.4.9.4 O candidato transgénero que desejar ser
tratado pelo nome social durante a realizacéio das provas
objetivas, discursiva e demais fases deverd, conforme o
prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéio, a
opcdo correspondente a utilizacdo de nome social durante
realizacao das provas, informando o nome e o sobrenome
pelos quais deseja ser tratado;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do docu-
mento de identidade.

6.4.9.4.1 As publicacoes referentes aos candidatos
transgéneros serdo realizadas de acordo com o nome e o
género constantes no registro civil.

6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Fe-
deral n° 10.826/2003, e suas alteracoes, e necessitar reali-
zar as provas objetivas, discursiva e demais fases armado
dgvel;é, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a
opcdo correspondente a necessidade de portar arma du-
rante readlizacdo das provas;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;

c) enviar, via upload, a imagem do Certificado de
Registro de Arma de Fogo e da Autorizacao de Porte, con-
forme definidos na referida lei.

6.4.9.5.1 Os candidatos que néo forem amparados
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pela Lei Federal n° 10.826/2003, e suas alteracées, néo po-
derdo portar armas no ambiente de provas.

6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doenca ou
por limitacéo fisica, necessitar utilizar, durante a realizacéo
das provas objetivas e discursiva e demais fases, objetos,
dispositivos ou préteses cujo uso néo esteja expressamente
previsto/permitido neste edital nem relacionado nas op¢ées
de recursos especiais necessarios elencadas no sistema ele-
trénico de inscricéio, deverd, conforme o prazo descrito no
subitem 6.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a
opcdo correspondente ao campo OUTROS e, em seguida,
descrever, no espaco destinado para esse fim, no sistema
eletrénico de inscricio, os recursos especiais necessdrios
para a realizacao da prova;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do respec-
tivo parecer que justifique o atendimento solicitado.

6.4.9.7 A documentacédo citada nos subitens 6.4.9.1
a 6.4.9.6 deste edital devera ser enviada de forma legivel
até as 18 horas do dia 7 de marco de 2019, via upload, por
meio de link especifico no endereco eletrénico http://www.
cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador. Apés esse periodo,
a solicitacao serd indeferida, salvo nos casos de forca maior,
ou a critério do Cebraspe.

6.4.9.7.1 O fornecimento da documentacéo é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato.

6.4.9.7.2 O Cebraspe néo se responsabiliza por
qualquer tipo de problema que impeca a chegada dessa
documentacéio a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicacao,
bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses
documentos, que valeréio somente para este processo, néo
serao devolvidos nem deles seréo fornecidas cépias.

6.4.9.7.3 O candidato devera manter aos seus cui-
dados a documentacgao a que se refere o subitem 6.4.9.7
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato
deverd enviar a referida documentacéo por meio de carta
registrada, para a confirmacgéo da veracidade das informa-
coes.

6.4.9.8 O candidato que néo solicitar atendimento
especial no sistema eletrénico de inscricéio e néo especificar
quais os recursos serdo necessdrios para tal atendimento
ndo tera atendimento especial, ainda que faca o envio, via
upload, da documentacéo prevista nos subitens 6.4.9.1 a
6.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do parecer/documenta-
gﬁci néo é suficiente para a obtencéio do atendimento espe-
cial.

6.4.9.9 No caso de solicitacéio de atendimento es-
pecial que envolva a utilizacéo de recursos tecnolégicos, se
ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicacao
das provas, podera ser disponibilizado atendimento alter-
nativo, observadas as condicées de viabilidade.

6.4.9.10 A solicitacao de atendimento especial, em
qualquer caso, serd atendida segundo os critérios de viabi-
lidade e de razoabilidade.

6.4.9.11 A relacéo proviséria dos candidatos com
atendimento especial deferido sera divulgada no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procura-
dor, na data provavel de 10 de abril de 2019.

6.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso
contra a relacéo proviséria dos candidatos com atendimen-
to especial deferido devera observar os procedimentos dis-
ciplinados na respectiva relacéo proviséria.

6.4.9.11.2 No periodo de interposicéio de recurso
néo haverd a possibilidade de envio da documentacéio pen-
dente anexa ao recurso ou complementacéao desta.

7 DAS FASES DO CONCURSO

7.1 As fases do concurso estéo descritas no quadro a
seguir.

AREA DE CONHECIMENTO NUMERO DE ITENS CARATER
Conhecimentos Basicos 30 Eliminatério
Conhecimentos Especificos 90 o

- L pesa pr'?mca g 3 classificatério
questdes discursivas

PROVA/TIPO
(P1) Objetiva
(P2) Objetiva
(P3) Discursiva

(P4) Prova oral -
(Ps) Avaliagdo de
titulos

Classificatorio

7.2 As provas objetivas terdo a duracdo de 3 horas e
30 minutos e seréao aplicadas na data provavel de 5 de maio
de 2019, no turno da manha.

7.3 A prova discursiva terd a duracéo de 5 horas e
serd aplicada na data provavel de 5 de maio de 2019, no
turno da tarde.

7.4 Na data provavel de 30 de abril de 2019, serd
publicado no Didrio Oficial do Municipio de Boa Vista e di-
vulgado na internet, no endereco eletrénico http://www.ce-
braspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, edital que informara
a disponibilizacéo da consulta aos locais e aos hordrios de
realizagao das provas.

7.4.1 O candidato deverq, obrigatoriamente, aces-
sar o endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador para verificar seu local de provas, por
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os
dados solicitados.

7.4.2 O candidato somente podera realizar as pro-
vas no local designado pelo Cebraspe.

7.4.3 Serdao de responsabilidade exclusiva do candi-
dato a identificacdo correta de seu local de realizacéo das
provas e o comparecimento no hordario determinado.

7.4.4 O Cebraspe podera enviar, como complemento
as informacées citadas no subitem 7.4 deste edital, comuni-
cacéio pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a manutencao/atualizacéio
de seu correio eletrénico, o que nao o desobriga do dever
de observar o disposto no referido subitem.

7.5 O edital de resultado final nas provas objetivas
e de resultado provisério na prova discursiva serd publica-
do no Diario Oficial do Municipio de Boa Vista e divulgado
na internet, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.
org.br/pgm_rr_19_procurador, na data provavel de 22 de
maio de 2019.

8 DAS PROVAS OBIJETIVAS

8.1 As provas objetivas, de carater eliminatério e
classificatério, valeréo 120,00 pontos e abrangeréo os obje-
tos de avaliacéio constantes do item 15 deste edital.

8.2 Cada prova objetiva sera constituida de itens
para julgamento, agrupados por comandos que deveréo
ser respeitados. O julgamento de cada item sera CERTO ou
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refira o
item. Haverd, na folha de respostas, para cada item, dois
campos de marcagao: o campo desighado com o cédigo
C, que deverd ser preenchido pelo candidato caso julgue
o item CERTO, e o campo designado com o cédigo E, que
devera ser preenchido pelo candidato caso julgue o item
ERRADO.

8.3 Para obter pontuacgédo no item, o candidato de-
verda marcar um, e somente um, dos dois campos da folha
de respostas.

8.4 O candidato deverd transcrever as respostas das
provas objetivas para a folha de respostas, que sera o Gnico
documento valido para a correcéio das provas. O preenchi-
mento da folha de respostas sera de inteira responsabili-
dade do candidato, que devera proceder em conformidade
com as instrucoes especificas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipétese alguma haverd substituicéo
da folha de respostas por motivo de erro do candidato.

8.5 Serdo de inteira responsabilidade do candidato
os prejuizos advindos do preenchimento indevido da folha
de respostas. Seréo consideradas marcacées indevidas as
que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha
de respostas, tais como marcacgéo rasurada ou emendada



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 4821

12 de Fevereiro de 2019

ou campo de marcacéo nao preenchido integralmente.

8.6 O candidato ndo poderd amassar, molhar, do-
brar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuizos ad-
vindos da impossibilidade de realizacéo do seu processa-
mento eletrdnico.

8.7 O candidato é responsavel pela conferéncia de
seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu nu-
mero de inscri¢dio e o do nUmero de seu documento de iden-
tidade.

8.8 Néo serd permitido que as marcacgées na fo-
lha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento
especial para auxilio no preenchimento/auxilio na leitura.
Nesse caso, o candidato sera acompanhado pelo aplicador
especializado do Cebraspe devidamente treinado e as res-
postas fornecidas seréo gravadas em audio.

8.9 Serdo anuladas as provas objetivas do candida-
to que ndao devolver a sua folha de respostas.

8.10 O Cebraspe disponibilizara o link de consul-
ta da imagem da folha de respostas dos candidatos que
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos
eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edi-
tal, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/
pgm_rr_19_procurador, em até cinco dias Uteis a partir da
data de divulgacéo do resultado final nas provas objetivas.
A consulta a referida imagem ficaréd disponivel por até 60
dias corridos da data de publicacéo do resultado final no
concurso publico.

8.10.1 Apés o prazo determinado no subitem 8.10
deste edital, néo seréo aceitos pedidos de disponibilizacao
da imagem da folha de respostas.

8.11 DOS CRITERIOS DE AVALIACAO DAS PROVAS
OBIJETIVAS

8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos
serdo corrigidas por meio de processamento eletrénico das
folhas de respostas.

8.11.2 A nota em cada item das provas obijetivas,
feita com base nas marcacoes da folha de respostas, sera
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em
concordéncia com o gabarito oficial definitivo das provas;
1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja
em discordéncia com o gabarito oficial definitivo das pro-
vas; 0,00, caso néo haja marcacéo ou haja marcacgéo dupla
(CeE).

8.11.3 A nota em cada prova objetiva serd igual a
soma das notas obtidas em todos os itens que a compoem.

8.11.4 Sera reprovado nas provas objetivas e elimi-
nado do concurso publico o candidato que se enquadrar em
pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova obje-
tiva de Conhecimentos Bdsicos P1;

b) obtiver nota inferior a 27,00 pontos na prova ob-
jetiva de Conhecimentos Especificos P2;

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto
das provas objetivas.

8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital nao tera classificacdo alguma no
concurso publico.

8.11.5 Os candidatos nao eliminados na forma do
subitem 8.11.4 e do subitem 9.7.2 serdo listados de acordo
com os valores decrescentes da nota final nas provas objeti-
vas, que serd a soma das notas obtidas nas provas objetivas
P1 e P2,

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS
PROVAS OBIJETIVAS

8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas seréo divulgados na internet, no endereco eletré-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a
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partir das 19 horas da data provével de 7 de maio de 2019
(hordrio oficial de Brasilia/DF).

8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos
contra os gabaritos oficiais preliminares das provas obje-
tivas dispord das 9 horas do primeiro dia as 18 horas do
segundo dia (hordrio oficial de Brasilia/DF) para fazé-lo, a
contar do dia subsequente ao da divulgacéio desses gabari-
tos.

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais pre-
liminares das provas objetivas, o candidato devera utilizar
o Sistema Eletronico de Interposicdo de Recurso, disponivel
no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/pgm_
rr_19_procurador, e seguir as instrucées ali contidas.

8.12.4 Todos os recursos serdo analisados, e as jus-
tificativas das alteragées/anulacées de gabarito seréo di-
vulgadas no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador. Nédo seréo encaminhadas res-
postas individuais aos candidatos.

8.12.5 O candidato deveréa ser claro, consistente e
objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempesti-
vo sera preliminarmente indeferido.

8.12.6 O recurso ndao podera conter, em outro lo-
cal que néo o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente in-
deferido.

8.12.7 Se do exame de recursos resultar a anulacéo
de item integrante de prova, a pontuacéio correspondente
a esse item sera atribuida a todos os candidatos, indepen-
dentemente de terem recorrido.

8.12.8 Se houver alteragéo, por forca de impugna-
¢oes, de gabarito oficial preliminar de item integrante de
prova, essa alteracéo valerd para todos os candidatos, in-
dependentemente de terem recorrido.

8.12.8.1 Se houver alteragéo de gabarito oficial pre-
liminar ou de item integrante de prova adaptada, em razéao
de erro material na adaptacéio da prova, essa alteracéio
valerd somente aos candidatos que realizaram a referida
prova adaptada, independentemente de terem recorrido.

8.12.9 Néo serd aceito recurso por via postal, via
fax, via requerimento administrativo, via correio eletrénico
ou, ainda, fora do prazo.

8.12.10 Em nenhuma hipétese serco aceitos pedi-
dos de revisé@o de recursos ou recurso contra o gabarito ofi-
cial definitivo.

8.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca se-
rao preliminarmente indeferidos.

9 DA PROVA DISCURSIVA

9.1 A prova discursiva valera um total de 30,00 pon-
tos e consistira de:

a) uma peca pratica, de até 120 linhas, no valor de
15,00 pontos, abordando as disciplinas relacionadas aos
conhecimentos especificos do cargo;

b) trés questoes sobre as disciplinas relacionadas a
conhecimentos especificos, a serem respondidas em até 30
linhas cada, no valor de 5,00 pontos cada, totalizando 15
pontos.

9.2 As provas discursivas serdo avaliadas e pontua-
das segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.9 deste
edital.

9.3 O texto definitivo da prova discursiva devera ser
manuscrito, em letra legivel, com caneta esferografica de
tinta preta fabricada em material transparente, néo sendo
permitida a interferéncia ou a participacdo de outras pes-
soas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido de-
ferido atendimento especial para a realizacéo das provas.
Nesse caso, o candidato sera acompanhado por aplicador
especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o
qual devera ditar o texto -— o qual sera gravado em dudio
- especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais
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graficos de pontuacdo.

9.4 As folhas do caderno de textos definitivos da
prova discursiva néo poderéo ser assinadas, rubricadas
ou conter, em outro local que néo o apropriado, qualquer
palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena
de serem anuladas. Assim, a deteccdo de qualquer marca
identificadora no espaco destinado a transcricéio dos textos
definitivos acarretara a anulacéo da respectiva prova dis-
cursiva.

9.5 As folhas do caderno de textos da prova discur-
siva serdo os Unicos documentos validos para a avaliacao
da prova discursiva. As folhas para rascunho do caderno de
provas séo de preenchimento facultativo e néo sao validas
para a avaliacao da prova discursiva.

9.6 Nao havera substituico do caderno de textos
definitivos por erro do candidato.

9.7 DOS CRITERIOS DE AVALIACAO DA PROVA DIS-
CURSIVA

9.7.1 Observada a reserva de vagas para candida-
tos com deficiéncia e respeitados os empates na Gltima co-
locacéo, serao corrigidas as provas discursivas dos candida-
tos aprovados nas provas objetivas e classificados conforme
quadro a seguir:

Candidatos que se declararam

Candidatos a ampla concorréncia n
com deficiéncia

Cargo

Procurador Municipal 722 82

9.7.1.1 Néao havendo candidatos que tenham se
declarado pessoas com deficiéncia aprovados nas provas
objetivas, serd corrigida a prova discursiva dos demais can-
didatos da listagem geral de aprovados e classificados nas
provas objetivas, até o limite total da 80 posicéo, respeita-
dos os empates na Ultima colocacéo.

9.7.2 Os candidatos cujas provas discursivas nao fo-
rem corrigidas na forma do subitem 9.9.1 deste edital esta-
rdo automaticamente eliminados e nao teréo classificagéo
alguma no concurso.

9.7.3 A prova discursiva seréd avaliada quanto ao
dominio do conteUdo dos temas abordados - demonstracao
de conhecimento técnico aplicado -, bem como quanto ao
dominio da modalidade escrita da Lingua Portuguesa.

9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato sera
submetida a duas avaliacées: uma avaliacéo de conteudo e
uma avaliac¢éo do dominio da modalidade escrita da Lingua
Portuguesa.

9.7.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de nao haver
texto, o candidato receberd nota no texto igual a zero.

9.7.5 A peca prdatica da prova discursiva valera
15,00 pontos e serd avaliada segundo os critérios a seguir:

a) a apresentacédo e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizaréo a nota relativa ao dominio
do contetudo (NC), cuja pontuacéio maxima sera limitada ao
valor de 15,00 pontos;

b) a avalia¢éo do dominio da modalidade escrita
totalizara o nOmero de erros (NE) do candidato, consideran-
do-se aspectos de natureza linguistica, tais como: grafia,
morfossintaxe, pontuacéo e propriedade vocabular;

c) serd desconsiderado, para efeito de avaliacéo,
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou ultrapassar o nUmero méximo de linhas es-
tabelecido;

d) serd calculada, entéo, a nota na peca pratica
pela formula NPP = NC - 2 (NE + TL);

e) sera atribuida nota zero ao texto que obtiver NPP
< 0,00;

f) nos casos de fuga ao tema, ou de néo haver texto,
o candidato receberd nota igual a zero;

g) serd eliminado o candidato que obtiver NPP infe-
rior a 7,50 pontos.

9.7.6 As questoes da prova discursiva valeréo 5,00
pontos cada, totalizando 15,00 pontos, e seréo avaliadas

conforme os seguintes critérios:

a) a apresentacgdao e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizaréo a nota relativa ao dominio
do conteudo (NCi), cuja pontuacéo méaxima sera limitada ao
valor de 5,00 pontos,em quei=1,2¢€ 3;

b) a avaliacdo do dominio da modalidade escrita
totalizarad o numero de erros (NEi) do candidato, conside-
rando-se aspectos de natureza linguistica, tais como: gra-
fia, morfossintaxe, pontuacdo e propriedade vocabular;

c) serd desconsiderado, para efeito de avaliagéo,
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou ultrapassar o nOmero méximo de linhas es-
tabelecido;

d) sera calculada, entéo, para cada questéo, a nota
na questdo (NQi) pela formula NQi = NCi - NEi + TLi, em
que TLi corresponde ao nimero de linhas efetivamente es-
critas pelo candidato na resposta a questao proposta;

e) sera atribuida nota zero ao texto que obtiver NQi
< 0,00;

f) nos casos de fuga ao tema, ou de nao haver texto,
o candidato receberd nota igual a zero;

g) A nota no conjunto das questées da prova discur-
siva (NFQ) sera calculada segundo a formula: NFQ= NQ1 +
NQ2 + NQ3;

h) serd eliminado o candidato que obtiver NFQ infe-
rior a 7,50 pontos.

9.7.7 A nota final na prova discursiva (NFPD) serd
calculada pela seguinte formula: NFPD = NPP + NFQ.

9.7.8 Sera eliminado o candidato que obtiver NFPD
inferior a 15,00 pontos.

9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRAO PRELIMI-
NAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISORIO
NA PROVA DISCURSIVA

9.8.1 O padréo preliminar de resposta da prova
discursiva serd divulgado na internet, no endereco eletré-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, a
partir das 19 horas da data provavel de 7 de maio de 2019
(hordrio oficial de Brasilia/DF).

9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos
contra o padréo preliminar de resposta da prova discursiva
dispora do periodo das 9 horas do dia 8 de maio de 2019
as 18 horas do dia 9 de maio de 2019 (hordrio oficial de
Brasilia/DF) para fazé-lo, a contar do dia subsequente ao
da divulgacéo do padréo, por meio do Sistema Eletrénico
de Interposicao de Recurso, disponivel no endereco eletré-
nico http://www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, e
seguir as instrucdes ali contidas.

9.8.3 Se houver alteracao, por forca de impugnacéo,
do padréao preliminar de resposta da prova discursiva, essa
alteracao valera para todos os candidatos, independente-
mente de terem recorrido.

9.8.4 Apoés o julgamento dos recursos interpostos
contra o padrao preliminar de resposta da prova discursiva,
serd definido o padréao definitivo e divulgado o resultado
provisério na prova discursiva.

9.8.5 No recurso contra o resultado provisério na
prova discursiva, é vedado ao candidato novamente im-
pugnar em tese o padrdao de resposta, estando limitado a
correcdo de sua resposta de acordo com o padrao definitivo.

9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos
contra o resultado provisério na prova discursiva deverd
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisério.

10 DA PROVA ORAL

10.1 Somente serdo convocados para a realizacéo
da prova oral os candidatos aprovados na prova discursiva.

10.1.1 Os candidatos néo convocados para a prova
oral estaréo eliminados e nao teréo classificacdio alguma no
concurso.
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10.2 A prova oral, de carater eliminatério e clas-
sificatério, valera em seu conjunto 10,00 pontos e versara
sobre os conhecimentos especificos constantes do subitem
15.2.3 deste edital.

10.3 A prova oral terd duracao de até 20 minutos,
tempo em que o candidato deverd ler e responder das per-
guntas que lhe forem entregues por escrito, bem como res-
ponder as arguicées da banca examinadora.

10.4 A prova oral serd realizada em sesséo publica
na presenca dos integrantes da banca examinadora, do re-
presentante da OAB/RR, dos fiscais de sala e do cinegrafis-
ta.

10.5 A nota final na prova oral correspondera a
média aritmética simples das notas atribuidas por todos os
membros da banca examinadora.

10.6 Na avaliacéo da prova oral, seréo avaliados
os seguintes quesitos: o dominio do conhecimento juridico,
a articulacao do raciocinio, a capacidade de argumentacao
e o uso correto do vernaculo.

10.7 Serd eliminado o candidato que obtiver nota
inferior a 6,00 pontos na prova oral ou que néo comparecer
para a readlizacdo da prova.

10.8 Em hipétese alguma, o candidato podera assis-
tir a prova de outro candidato.

10.9 No dia de realizac¢éio da prova oral, em cada
turno de sua realizacéo, os candidatos permanecerdo isola-
dos em uma sala de espera.

10.10 A sequéncia de arguicao dos candidatos sera
estabelecida por meio da ordem crescente do nomero de
inscricéo dos candidatos convocados para essa fase.

10.11 Os candidatos néo poderdao, durante a reali-
zacdo da prova, manter comunicacgéo entre si, utilizar ma-
quinas calculadoras ou similares, livros, anotac¢ées, impres-
sos ou qualquer outro material de consulta, ou, ainda, fazer
qualquer anotacgéo.

10.12 A prova oral seré gravada em sistema audio-
visual exclusivamente pelo Cebraspe para fins de registro
da avaliacao. Fica assegurada ao candidato a visualizacao
da gravacéo da prova oral para efeito de recurso durante
o p;‘azo a ser estabelecido no edital de resultado provisério
na fase.

10.13 Por ocasido da realizacdo da prova oral, to-
dos os candidatos deveréo apresentar-se adequadamente
trajados, sendo que os candidatos do sexo masculino deve-
réo apresentar-se obrigatoriamente usando terno e grava-
ta.

10.14 O candidato que desejar interpor recursos
contra o resultado provisério na prova oral devera obser-
var os procedimentos disciplinados no respectivo edital de
resultado provisério.

10.15 Demais informacoes a respeito da prova oral
constardo de edital de convocacdo para essa fase.

11 DA AVALIACAO DE TiTULOS

11.1 Serdo convocados para a avaliacdo de titulos
os candidatos aprovados na prova oral.

11.1.1 Os candidatos ndao convocados para a ava-
liacao de titulos seréo eliminados e nao terdo classificacéo
alguma no concurso.

11.2 A avaliagéao de titulos valerda 10,00 pontos, ain-
da que a soma dos valores dos titulos apresentados seja
superior a esse valor.

11.3 Somente serdo aceitos os titulos abaixo rela-
cionados, expedidos até a data da entrega, observados os
limites de pontos do quadro a seguir.
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QUADRO DE ATRIBUIGAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TITULOS
VALOR DE | VALOR MAXIMO
CADA TITULO | DOS TiTULOS

ALINEA TiTULO

Diploma de curso de pés-graduagdo em nivel de
doutorado (titulo de doutor) em Direito. Também sera
A aceito certificado/declaragdo de conclusio de curso 3,00 3,00
de Doutorado, desde que acompanhado de histérico
escolar.
Diploma de curso de pds-graduagdo em nivel de
mestrado (titulo de mestre) em Direito. Também sera
B aceito certificado/declaragdo de conclusdo de curso 1,50 1,50
de Mestrado, desde que acompanhado de histérico
escolar.
Certificado de curso de pés-graduagdo em nivel de
especializagdo, com carga horaria minima de 360 h/a
em Direito. Também serd aceita a declaragdo de
conclusdo de poés-graduagdo em nivel de
especializagdo, desde que acompanhada de histérico
escolar.
Aprovagdo em concurso publico na Administragdo
D Publica ou na iniciativa privada, para empregos/cargos 0,25 0,25
na drea de Direito.
Exercicio de atividade auténoma e(ou) profissional de
nivel superior na Administragdo Publica ou na
iniciativa privada, em empregos/cargos/funcdes na
drea de Direito.

TOTAL MAXIMO DE PONTOS

0,75 0,75

0,90 4,50

10,00

11.4 Receberda nota zero o candidato que ndo en-
tregar os titulos na forma, no prazo, no hordrio e no local
estipulados no edital de convocacéo para a avaliagao de
titulos.

11.5 Néo seréo aceitos titulos encaminhados por via
postal, via fax, via correio eletrénico e(ou) via requerimento
administrativo.

11.6 No ato de entrega dos titulos, o candidato de-
vera preencher e assinar o formulario a ser fornecido pelo
Cebraspe, no qual indicara a quantidade de folhas apre-
sentadas. Juntamente com esse formuldrio devera ser apre-
sentada cépia autenticada em cartério ou original, de cada
titulo entregue. Os documentos apresentados néo seréio de-
volvidos, nem deles seréo fornecidas cépias.

11.6.1 Néo serdao aceitos documentos ilegiveis, bem
como os emitidos por outra forma nao prevista neste edital.

11.7 Néao serdao consideradas, para efeito de pontu-
acdo, as copias nao auvtenticadas em cartério, bem como do-
cumentos gerados por via eletrénica que néao estejam acom-
panhados com o respectivo mecanismo de autenticacao.

11.8 Na impossibilidade de comparecimento do
candidato, serdo aceitos os titulos entregues por procu-
rador. No ato de entrega dos titulos, o procurador devera
apresentar seu documento de identidade original para fins
de identificagéo.

11.8.1 Serdo de inteira responsabilidade do candi-
dato as informacoes prestadas por seu procurador no ato de
entrega dos titulos, bem como a entrega dos titulos na data
prevista no edital de convocacao para essa fase, arcando o
candidato com as consequéncias de eventuais erros de seu
representante.

_ 11.9 DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS A COMPRO-
VACAO DOS TiTULOS

11.9.1 Para a comprovacdao da conclusdo do curso
de pés-graduacao em nivel de doutorado ou de mestrado,
sera aceito o diploma, devidamente registrado, expedido
por instituicdo reconhecida pelo MEC. Também sera aceito
certificado/declaracéio de concluséo de curso de doutorado
ou mestrado, expedido por instituicdo reconhecida pelo MEC,
desde que acompanhado do histérico escolar do candidato,
no qual conste o nimero de créditos obtidos, as dreas em
que foi aprovado e as respectivas mencgoes, o resultado dos
exames e do julgamento da tese ou da dissertacao. Caso o
histérico ateste a existéncia de alguma pendéncia ou falta
de requisito de conclusé@o do curso, o certificado/declaracéo
ndo sera aceito.

11.9.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado
concluido no exterior, seré aceito apenas o diploma, desde
que revalidado por institui¢éo de ensino superior no Brasil e
traduzido para a Lingua Portuguesa por tradutor juramen-
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tado, nos termos do subitem 11.10 deste edital.

11.9.1.2 Outros comprovantes de concluséo de curso
ou disciplina nao serédo aceitos como os titulos referentes ao
mestrado e ao doutorado.

11.9.2 Para comprovacéao da concluséo do curso de
pés-graduacdo em nivel de especializacéo, serd aceito cer-
tificado atestando que o curso atende as normas da Lei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educacéo), do Conselho Nacional de Educacéio (CNE) ou
estd de acordo com as normas do extinto Conselho Fede-
ral de Educacéio (CFE). Também sera aceita declaracao de
concluséio de pés-graduacéio em nivel de especializacéo
acompanhada do respectivo histérico escolar no qual conste
a carga hordria do curso, as disciplinas cursadas com as
respectivas mengdes e a comprovacéio da apresentacdo e
aprovacao da monografia, atestando que o curso atende as
normas da Lei n® 9.394/1996, do CNE ou estda de acordo com
as normas do extinto CFE.

11.9.2.1 Caso o certificado néo ateste que o curso
atende das normas da Lei n° 9394/1996, do CNE ou estd de
acordo com as normas do extinto CFE, deveréa ser anexada
uma declaracéo do responsdvel pela organizacéo e reali-
zacdo do curso atestando que o este atendeu a uma das
normas estipuladas no subitem 11.9.2 deste edital.

11.9.3 Para receber pontuacéo relativa a aprovacéao
em concurso publico descrita na alinea D, o candidato deve-
ré atender a uma das seguintes opcoes:

11.9.3.1 Comprovar a aprovagdio em concurso pu-
blico por meio de apresentacéio de certiddo expedida por
setor de pessoal do orgéao, ou certificado do érgao executor
do certame, em que constem as seguintes informacoes:

a) cargo/emprego concorrido;

b) requisito do cargo/emprego, especialmente a es-
colaridade;

c) aprovacdao e(ou) classificagéo.

11.9.3.2 Para comprovar a aprovagiio em concurso
pUblico, o candidato poderd, ainda, apresentar cépia im-
pressa do Didrio Oficial com a publicacao do resultado final
do concurso, autenticada em cartério, constando o cargo ou
emprego publico, o requisito do cargo ou emprego publico,
a escolaridade exigida e a aprovacéo e(ou) a classificacao,
com identificacéo clara do candidato.

11.9.3.3 Nao sera considerado concurso publico a
selecdo constituida apenas de prova de titulos e(ou) de ana-
lise de curriculos e(ou) de provas praticas e(ou) testes psico-
técnicos e(ou) entrevistas.

11.9.4 Para receber a pontuacéo relativa ao exerci-
cio de atividade profissional descrita na alinea E, o candida-
to deverd atender a uma das seguintes opgoes:

a) para exercicio de atividade em empresa/institui-
¢ao privada: serd necessdria a entrega de trés documen-
tos: 1 - diploma do curso de graduacgéio conforme a area
de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a
data de conclusdo do curso e atender ao disposto no subi-
tem 11.9.4.2.1 deste edital; 2 - cépia da carteira de trabalho
e previdéncia Social (CTPS) contendo as paginas: identifica-
céo do trabalhador; registro do empregador que informe
o periodo (com inicio e fim, se for o caso) e qualquer outra
pagina que ajude na avaliacdo, por exemplo, quando ha
mudanca na razéao social da empresa; e 3 - declaragéo do
empregador com o periodo (com inicio e fim, se for o caso),
atestando a escolaridade do cargo/emprego/funcéo, a es-
pécie do servico de nivel superior realizado e a descricéo
das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;

b) para exercicio de atividade/instituicdio publica:
serd necessdria a entrega de dois documentos: 1 - diploma
do curso de graduacéo conforme a area de conhecimento a
que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusao
do curso e atender ao disposto no subitem 11.9.4.2.1 deste
edital; 2 - declaracao/certidao de tempo de servico, emitida
pelo setor de recursos humanos da institui¢do, que infor-
me o periodo (com inicio e fim, até a data da expedicéio da
declaracéo), atestando a escolaridade do cargo/emprego/
funcao, a espécie do servico de nivel superior realizado e a

descricéio das atividades desenvolvidas;

c) para exercicio de atividade/servico prestado por
meio de contrato de trabalho: serd necessdria a entrega
de trés documentos: 1 - diploma de graduacéo conforme a
area de conhecimento a que concorre a fim de se verificar
qual a data de conclusé@o do curso e atender ao disposto no
subitem 11.9.4.2.1 deste edital; 2 - contrato de prestacao de
servico/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o
contratante; e 3 - declaracao do contratante que informe o
periodo (com inicio e fim, se for o caso), atestando a esco-
laridade do cargo/emprego/funcéio, a espécie do servico de
nivel superior realizado e a descricéio das atividades;

d) para exercicio de atividade/servico prestado como
auténomo: serd necessdaria a entrega de trés documentos: 1
- diploma de graduacéo conforme a drea de conhecimento
a que concorre a fim de se verificar qual a data de concluséo
do curso e atender ao disposto no subitem 11.9.4.2.1 deste
edital; 2 - recibo de pagamento auténomo (RPA), sendo pelo
menos o primeiro e o Ultimo recibos do periodo trabalhado
como auténomo; e 3 - declaracao do contratante/beneficia-
rio que informe o periodo (com inicio e fim, se for o caso), a
espécie do servico de nivel superior realizado e a descricéio
das atividades;

e) para exercicio de atividade/servico de advocacia,
serd necessdria a entrega de dois documentos: 1 - certidoes
de atuagéio em, no minimo, cinco processos judiciais diferen-
tes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuacéo; e
2 - documento oficial da OAB (por exemplo, carteirinha da
OAB) que ateste a data de inscricdo na OAB.

11.9.4.1 A declaracao/certiddo mencionada na letra
“b"” do subitem 11.9.4 deste edital devera ser emitida por
o6rgdo de pessoal ou de recursos humanos. Nao havendo
orgao de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade
responsdvel pela emisséo do documento devera declarar/
certificar também essa inexisténcia.

11.9.4.1.1 Quando o érgéo de pessoal possuir outro
nome correspondente, por exemplo, Controle de Diviséo de
Pessoas (CPD), a declaracéio deverd conter o nome do érgéo
por extenso, ndo sendo aceitas abreviaturas.

11.9.4.2 Para efeito de pontuacdo referente a expe-
riéncia profissional, ndo seréo consideradas fragéio de ano
nem sobreposicao de tempo.

11.9.4.2.1 Para efeito de pontuacdo de experiéncia
profissional, somente seré considerada a experiéncia apés
a concluséao do curso superior.

11.9.4.2.1.1 Nao serdo considerados o tempo de
estagio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de
prestacdo de servico como voluntdrio.

11.10 Todo documento expedido em lingua estran-
geira somente sera considerado se traduzido para a Lingua
Portuguesa por tradutor juramentado.

11.11 Cada titulo serd considerado uma Unica vez.

11.12 Os pontos que excederem o valor méaximo em
cada alinea do Quadro de Atribuicao de Pontos para a Ava-
liacao de Titulos, bem como os que excederem o limite de
pontos estipulados no subitem 11.2 deste edital serdo des-
considerados.

11.13 Nao serdo fornecidas pelo Cebraspe copias
dos documentos apresentados por ocasico da entrega dos
titulos.

11.14 As informacoes a respeito de notas e classifi-
cafées poderéo ser acessadas por meio dos editais de re-
sultados. Néo serdo fornecidas informacées que ja constem
dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.

11.15 O candidato que desejar interpor recursos
contra o resultado provisério na avaliacao de titulos devera
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisério.

12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACAO FINAL NO
CONCURSO

12.1 A nota final no concurso seré o somatério da
nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota final na
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prova discursiva (NFPD), da nota final na prova oral e da
nota final na avaliacéo de titulos.

12.2 Apés o calculo da nota final no concurso e a
aplicacéo dos critérios de desempate constantes do item 13
deste edital, os candidatos seréo listados em ordem de clas-
sificac@io, de acordo com os valores decrescentes das notas
finais no concurso.

12.2.1 O candidato que for considerado pessoa com
deficiéncia, apés a avaliacéo biopsicossocial, terd seu nome
e a respectiva pontuacéo publicados em lista Unica de clas-
sificacao geral.

12.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscri-
¢do, se declararem com deficiéncia, se ndo forem elimina-
dos no concurso e forem considerados pessoas com deficién-
cia na avaliacéo biopsicossocial, seréo publicados em lista a
parte e figurardo também na lista de classificacao geral.

12.4 Todos os cdlculos citados neste edital serdo
considerados até a segunda casa decimal, arredondando-
-se para o numero imediatamente superior se o algarismo
da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

13 DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

13.1 Em caso de empate na nota final no concurso,
terda preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o Ul-
timo dia de inscri¢éio neste concurso, conforme o art. 27, pa-
ragrafo Unico, da Lei n°® 10.741, de 1° de outubro de 2003, e
suas alteracoes, (Estatuto do Idoso);

b) maior nota na prova objetiva de conhecimentos
especificos;

¢) maior nUmero de acertos na prova objetiva de
conhecimentos especificos;

d) maior nota na prova objetiva de conhecimentos
bdésicos;

e) maior nUmero de acertos na prova objetiva de
conhecimentos bdésicos;

f) maior nota final na prova discursiva;

g) maior idade;

h) tiver exercido a funcéo de jurado (conforme o art.
440 do Codigo de Processo Penal).

13.1.1 Os candidatos a que se refere a alinea “h”
do subitem 13.1 deste edital seréo convocados, antes do re-
sultado final do concurso, para a entrega da documentacgéo
que comprovara o exercicio da funcéo de jurado.

13.1.1.1 Para fins de comprovacéao da funcao cita-
da no subitem 13.1.1 deste edital, serdéo aceitas certidoes,
declaracoes, atestados ou outros documentos publicos (ori-
ginal ou cépia autenticada em cartério) emitidos pelos Tri-
bunais de Justica Estaduais e Regionais Federais do Pais,
relativos ao exercicio da fungéio de jurado, nos termos do
art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da
entrada em vigor da Lei n® 11.689/2008.

14 DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 A inscricéo do candidato implicard a aceitacéo
das normas para o concurso publico contidas nos comunica-
dos, neste edital e em outros a serem publicados.

14.2 Todos os candidatos concorreréio em igualdade
de condicoes, excetuados os casos especificos previstos na
legislacéo vigente para o atendimento especializado para
a realizagao das provas.

14.3 E de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar a publicacéo de todos os atos, editais e comu-
nicados referentes a este concurso publico publicados no Di-
ario Oficial do Municipio de Boa Vista e(ou) divulgados na
internet, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.
br/pgm_rr_19_procurador.

14.3.1 As informacgdes a respeito de notas e classi-
ficacoes poderdo ser acessadas por meio dos editais de re-
sultados. Néo seréio fornecidas informacgées que jé@ constem
dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.

14.4 O candidato poderd obter informacées refe-
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rentes ao concurso pUblico na Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Bra-
silia (UnB) - Campus Universitario Darcy Ribeiro, Sede do
Cebraspe - Asa Norte, Brasilia/DF, por meio do telefone (61)
3448-0100, ou via internet, no endereco eletrénico http://
www.cebraspe.org.br/pgm_rr_19_procurador, ressalvado o
disposto no subitem 14.6 deste edital, e por meio do ende-
reco eletrénico sac@cebraspe.org.br.

14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe
fatos ocorridos durante a realizacdo do concurso devera
fazé-lo junto a Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, postando correspondéncia para a Caixa Postal
4488, CEP 70842-970, Brasilia/DF, ou enviando e-mail para
o endereco eletrénico sac@cebraspe.org.br.

14.6 Néao serao dadas por telefone informacoes a
respeito de datas, locais e hordrios de realizacéo das pro-
vas. O candidato deverd observar rigorosamente os editais
e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem
14.3 deste edital.

14.6.1 Nao seréo fornecidos a terceiros informacoes
e documentos pessoais de candidatos, em atenc¢éio ao dis-
posto no art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011.

14.7 O candidato poderd protocolar requerimento
relativo ao concurso, por meio de correspondéncia ou e-
-mail instruido com copia do documento de identidade e
do CPF. O requerimento podera ser feito pessoalmente me-
diante preenchimento de formuldrio préprio, a disposicéao
do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, no hordario das 8 horas as 18 horas, ininterrup-
tamente, exceto sdbados, domingos e feriados, observado o
subitem 14.5 deste edital.

14.8 O candidato que desejar corrigir o nome forne-
cido durante o processo de inscricéio devera entregar reque-
rimento de solicitacéio de alteracao de dados cadastrais das
8 horas as 18 horas (exceto sdbados, domingos e feriados),
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento
ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de
Brasilia (UnB) - Campus Universitario Darcy Ribeiro, Sede
do Cebraspe - Asa Norte, Brasilia/DF, ou envia-lo, via SEDEX
ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Cen-
tral de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - PGM/RR
2019 (Solicitacéio de alteracéio de dados cadastrais) — Caixa
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasilia/DF, ou via e-mail, para
o endereco eletrénico sac@cebraspe.org.br, acompanhado
de cépia dos documentos que contenham os dados corretos
e cépial da sentenc¢a homologatéria de retificacéio do regis-
tro civil.

14.9 O candidato deveréa comparecer ao local desig-
nado para a realizacéo das provas com antecedéncia mini-
ma de uma hora do hordrio fixado para seu inicio, munido
somente de caneta esferogrdfica de tinta preta, fabricada
em material transparente, do comprovante de inscri¢éio ou
do comprovante de pagamento da taxa de inscriciio e do
documento de identidade original. Nédo serd permitido o
uso de lapis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha
durante a realizacao das provas.

14.10 Serdo considerados documentos de identi-
dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas
Secretarias de Seguranca Publica, pelos Institutos de Iden-
tificacéio e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos érgaos fiscalizadores de exercicio profissio-
nal (ordens, conselhos eic.); passaporte brasileiro; certifica-
do de reservista; carteiras funcionais expedidas por érgéo
publico que, por lei federal, valham como identidade; car-
teiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador;
carteira nacional de habilitacéio em papel (somente o mo-
delo com foto).

14.10.1 Nao serdo aceitos como documentos de
identidade: certidoes de nascimento; CPF; titulos eleitorais;
carteira nacional de habilitacéo digital (modelo eletrénico);
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de
identidade ou documentos ilegiveis, nao identificaveis e(ou)
danificados.

14.10.2 Néao sera aceita cépia do documento de
identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do docu-
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mento e nem carteira de identidade vencida.

14.11 O candidato que, por ocasido da realizacéo
das provas e da avaliacdo biopsicossocial, ndo apresentar
o documento de identidade original, na forma definida no
subitem 14.10 deste edital, néo poderd realiza-las e sera
automaticamente eliminado do concurso publico.

14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realizacéio das provas, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto,
devera entregar a equipe de aplicacéio documento (original
ou copia simples) que ateste o registro da ocorréncia em
orgéo policial expedido, no maximo, 90 dias antes da data
de realizacéo das provas, ocasiéio em que serd submetido
a identificacéo especial, que compreende coleta de dados
e de assinaturas em formuléario préprio. O documento de
registro da ocorréncia serd retido pela equipe de aplicacao.

14.12.1 A identificacéo especial sera exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identificacéo apre-
sente duvidas relativas a fisionomia ou & assinatura do por-
tador.

14.12.2 Para a seguranca dos candidatos e a ga-
rantia da lisura do certame, o Cebraspe podera proceder a
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de
realizacao das provas.

14.13 Nao serdao aplicadas provas em local, data ou
hordrio diferentes dos predeterminados em edital ou em co-
municado.

14.14 Nao sera admitido ingresso de candidato no
local de realizacéio das provas apés o hordrio fixado para
seu inicio.

14.15 O candidato deverd permanecer obrigatoria-
mente no local de realizacéo das provas por, no minimo,
uma hora apés o inicio das provas.

14.15.1 A inobservéancia do subitem 14.15 deste edi-
tal acarretaréd a nao correcéo das provas e, consequente-
mente, a eliminac¢éo do candidato do concurso publico.

14.16 O Cebraspe manterd um marcador de tempo
em cada sala de provas para fins de acompanhamento pe-
los candidatos.

14.17 O candidato que se retirar do ambiente de
provas néao podera retornar em hipétese alguma.

14.18 O candidato somente podera retirar-se da
sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos
ultimos 15 minutos anteriores ao hordario determinado para
o término das provas.

14.19 Nao haverq, por qualquer motivo, prorroga-
céo do tempo previsto para a aplicacéo das provas em ra-
zéo do afastamento de candidato da sala de provas.

14.20 Nao haverda segunda chamada para a reali-
zacgdo das provas. O néo comparecimento ao local de reali-
zacdo das provas nos dias e hordrios determinados implica-
réa a eliminacéo automatica do candidato do concurso.

14.21 Nao serao permitidas, durante a realizacéo
das provas, a comunicacgéio entre os candidatos e a utiliza-
c¢to de maquinas calculadoras ou similares, livros, anota-
¢oes, réguas de calculo, impressos ou qualquer outro mate-
rial de consulta, inclusive codigos e(ou) legislacao.

14.22 Sera eliminado do concurso o candidato que,
gurante a realizacéo das provas, for surpreendido portan-
o:

a) aparelhos eletrénicos, tais como maquinas cal-
culadoras, agendas eletrénicas ou similares, telefones ce-
lulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive,
mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de
dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®,
maquina fotografica, controle de alarme de carro etc.;

b) relogio de qualquer espécie, 6culos escuros, pro-
tetor avricular, lapis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou)
borracha;

c) quaisquer acessérios de chapelaria, tais como
chapéu, boné, gorro etc.;

d) qualquer recipiente ou embalagem, que néo seja
fabricado com material transparente, tais como garrafa de
daguaq, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoi-
tos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).

14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas de-
pendéncias fisicas em que seréo realizadas as provas, nao
serd permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos
relacionados no subitem 14.22 deste edital.

14.22.1.1 Ndao sera permitida a entrada de candi-
datos no ambiente de provas portando armas, & excecéo
dos casos previstos na Lei Federal n° 10.826/2003, e suas
alteracoes. O candidato que estiver armado e for amparado
pela citada lei deverd solicitar atendimento especial no ato
da inscricéio, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.

14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, an-
tes de entrar na sala de provas, o candidato deverd guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de
aplicacéo, obrigatoriamente desligados, telefone celular e
qualquer outro equipamento eletronico relacionado no su-
bitem 14.22 deste edital.

14.22.2.1 Durante toda a permanéncia do candi-
dato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como
qualquer equipamento eletrénico, deve permanecer obri-
gatoriamente desligado e acondicionado na embalagem
porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funcoes e
sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato serd eliminado do concurso caso o seu telefone
celular ou qualquer equipamento eletrénico entre em fun-
cionamento, mesmo sem a sua interferéncia direta, durante
a realizag@o das provas.

14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente
lacrada e identificada pelo candidato deverd ser mantida
embaixo da carteira até o término das suas provas. A em-
balagem porta-objetos somente podera ser deslacrada fora
do ambiente de provas.

14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato
nédo leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.22 des-
te edital no dia de realizac¢éio das provas.

14.22.4 O Cebraspe néo ficara responsdvel pela
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

14.22.5 O Cebraspe néo se responsabilizara por
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletré-
nicos ocorridos durante a realizacdo das provas nem por
danos a eles causados.

14.23 No dia de realizacéo das provas, o Cebraspe
podera submeter os candidatos ao sistema de deteccéio de
metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a
pratica de fraude e de verificar se o candidato estd portan-
do material néo permitido.

14.24 Serd automaticamente eliminado do concurso
pUblico, em decorréncia da anulagao de suas provas, o can-
didato que durante a realizacdo das provas:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxilio
para a execugéio das provas;

b) utilizar-se de livros, maquinas de calcular ou
equipamento similar, dicionario, notas ou impressos que
nao forem expressamente permitidos ou que se comunicar
com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrénicos
ou outros objetos, tais como os listados no subitem 14.22
deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicac@o das provas, com as autori-
dades presentes ou com os demais candidatos;

e) fizer anotacéio de informacgoes relativas as suas
respostas no comprovante de inscricio ou em qualquer ou-
tro meio que néao os permitidos;

f) ndo entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realizagéo;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 4821

12 de Fevereiro de 2019

a folha de respostas ou a folha de texto definitivo;

i) descumprir as instrucoes contidas no caderno de
provas, na folha de respostas ou na folha de texto definiti-
vo;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos, comportando-se indevidamente;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou
ilegais para obter a propria aprovacéo ou a aprovacéao de
terceiros em qualquer etapa do concurso publico;

1) nGo permitir a coleta de sua assinatura;

m) for surpreendido portando caneta fabricada em
material néo transparente;

n) for surpreendido portando anotacées em papéis
que néo os permitidos;

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma
sem o devido deferimento de atendimento especial, confor-
me previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;

q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever,
para posterior exame grafolégico, a frase contida no mate-
rial de prova que lhe for entregue;

r) ndo permitir a coleta de dado biométrico.

14.25 Nos casos de eventual falta de prova/mate-
rial personalizado de aplicacao de provas, o Cebraspe tem
a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
substitutivo.

14.26 No dia de realizacao das provas, néo seréo
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicacéo
das provas ou pelas autoridades presentes, informacoes re-
ferentes ao contetddo das provas ou aos critérios de avalia-
cdo e de classificacao.

14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por
meio eletrénico, estatistico, visual, grafolégico ou por inves-
tigacéao policial, que o candidato se utilizou de processo ilici-
to, suas provas serdo anuladas e ele sera automaticamente
eliminado do concurso publico.

14.28 O descumprimento de quaisquer das instru-
¢oes supracitadas constituira tentativa de fraude e implica-
ré a eliminacéo do candidato do concurso.

14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-
-& apés dois anos, contados a partir da data de publicacéo
da homologacéo do resultado final, podendo ser prorroga-
do, uma Unica vez, por igual periodo.

14.30 O candidato deverd manter atualizados seus
dados pessoais e seu endereco perante o Cebraspe enquan-
to estiver participando do concurso publico, por meio de
requerimento a ser enviado a Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8
deste edital, conforme o caso, e perante a Prefeitura de Boa
Vista, apés a homologacao do resultado final, desde que
aprovado. Séo de exclusiva responsabilidade do candida-
to os prejuizos advindos da néao atualizacéo de seus dados
pessoais e de seu endereco.

14.31 As despesas relativas a participacéo em todas
as fases do concurso e a apresentacéio para os exames da
avaliacéo biopsicossocial dos candidatos que se declararem
com deficiéncia e para os exames pré-admissionais corre-
réio as expensas do préprio candidato.

14.32 Os casos omissos sercio resolvidos pelo Ce-
braspe e pela Prefeitura Municipal de Boa Vista.

14.33 As alteracoes de legislagdo com entrada em
vigor antes da data de publicacao deste edital serao objeto
de avaliacao, ainda que nao contempladas nos objetos de
avaliacéo constantes do item 15 deste edital.

14.34 A legislacdo com entrada em vigor apés a
data de publicacéo deste edital, bem como as alteracées em
dispositivos legais e normativos a ele posteriores nao serdao
objeto de avaliacéo, salvo se listadas nos objetos de avalia-
cdo constantes do item 15 deste edital.

14.35 Quaisquer alteracées nas regras fixadas nes-
te edital sé poderéio ser feitas por meio de outro edital.

15 DOS OBJETOS DE AVALIAGAO (HABILIDADES E
CONHECIMENTOS)
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15.1 HABILIDADES

15.1.1 Os itens das provas poderdao avaliar habili-
dades que vdo além do mero conhecimento memorizado,
abrangendo compreensdo, aplicacéio, andlise, sintese e
avaliagéo, com o intuito de valorizar a capacidade de racio-
cinio.

15.1.2 Cada item das provas podera contemplar
mais de um objeto de avaliacgéao.

15.2 CONHECIMENTOS

15.2.1 Nas provas, serdo avaliados, além de habili-
dades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

15.2.2 CONHECIMENTOS BASICOS

LINGUA PORTUGUESA: 1 Compreenséo e interpre-
tacéo de textos de géneros variados. 2 Reconhecimento de
tipos e géneros textuais. 3 Dominio da ortografia oficial. 4
Dominio dos mecanismos de coeséo textual. 4.1 Emprego
de elementos de referenciacéo, substituicdo e repeticao, de
conectores e de outros elementos de sequenciacéo textual.
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Dominio da es-
trutura morfossintatica do periodo. 5.1 Emprego das classes
de palavras. 5.2 Relacées de coordenacéio entre oracées e
entre termos da oracdo. 5.3 Rela¢ées de subordinacéo entre
oracdes e entre termos da oracdao. 5.4 Emprego dos sinais
de pontuacéo. 5.5 Concordéancia verbal e nominal. 5.6 Re-
géncia verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de
crase. 5.8 Colocacéo dos pronomes atonos. 6 Reescrita de
frases e paragrafos do texto. 6.1 Significacdo das palavras.
6.2 Substituicdo de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Re-
organizacao da estrutura de oracoes e de periodos do texto.
6.4 Reescrita de textos de diferentes géneros e niveis de for-
malidade.

ETICA NO SERVICO PUBLICO: 1 Etica e moral. 2 Etica,
principios e valores. 3 Etica e democracia: exercicio da cida-
dania. 4 Etica e funcéo publica. 5 Etica no setor publico. 5.1
Lei n°® 8.429/1992 e suas alteracoes: disposicoes gerais; atos
de improbidade administrativa.

15.2.3 CONHECIMENTOS ESPECIFICOS

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introducdo ao direito
administrativo. 1.1 Origem e objeto do direito administrati-
vo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituacéo
do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito administra-
tivo. 1.4 Sistemas administrativos: sistema inglés, sistema
francés e sistema adotado no Brasil. 2 Administracéo publi-
ca. 2.1 Administragéio publica em sentido amplo e em sen-
tido estrito. 2.2 Acfminisirug&o pUblica em sentido objetivo
e em sentido subjetivo. 2.3 Principios expressos e implici-
tos da administracéo publica. 2.4 Administracéio publica
na Constituicdo Federal. 3 Regime juridico-administrativo.
3.1 Conceito. 3.2 Supremacia do interesse publico sobre o
privado e indisponibilidade do interesse publico. 4 Organi-
zac¢do administrativa. 4.1 Centralizacéo, descentralizacéo,
concentracdo e desconcentracdo. 4.2 Administracdao direta.
4.2.1 Conceito. 4.2.2 Orgédo publico: conceito; teorias sobre
as relacdes do Estado com os agentes publicos; caracteris-
ticas; e classificacao. 4.3 Administracéo indireta. 4.3.1 Con-
ceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Agéncias reguladoras. 4.3.4
Agéncias executivas. 4.3.5 Fundacoes publicas. 4.3.6 Em-
presas puUblicas. 4.3.7 Sociedades de economia mista. 4.3.8
Consoércios publicos. 4.4 Servicos sociais autonomos; entida-
des de apoio; organizacées sociais; organizacées da socie-
dade civil de interesse puUblico. 5 Atos administrativos. 5.1
Conceito. 5.2 Fatos da qdministrag&o, atos da administracéo
e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou elementos. 5.4 Atri-
butos. 5.5 Classificacdo. 5.6 Atos administrativos em espé-
cie. 5.7 O siléncio no direito administrativo. 5.8 Extin¢éio dos
atos administrativos: revogacdo, anulacéo e cassacao. 5.9
Convalidacéo. 5.10 Vinculacao e discricionariedade. 5.11
Atos administrativos nulos, anulaveis e inexistentes. 5.12
Decadéncia administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1
Lei n° 9.784/1999 e suas alteracoes. 6.2 Disposicoes dou-
trindrias aplicaveis. 7 Poderes e deveres da Administracéo
Péblica. 7.1 Poder regulamentar. 7.2 Poder hierarquico. 7.3
Poder disciplinar. 7.4 Poder de policia. 7.5 Dever de agir.
7.6 Dever de eficiéncia. 7.7 Dever de probidade. 7.8 De-
ver de prestacéio de contas. 7.9 Abuso do poder. 8 Servicos
puUblicos. 8.1 Legislacao pertinente. 8.1.1 Lei n° 8.987/1995
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e suas alteracoes. 8.1.2 Lei n° 11.079/2004 e suas altera-
¢oes (parceria publico-privada). 8.1.3 Parcerias entre a Ad-
ministracao PUblica e organizacoées da sociedade civil. Lei
n° 13.019/2014 e suas alieruﬁées. 8.2 Disposicoes doutri-
ndrias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos constitutivos. 8.2.3
Formas de prestacdo e meios de execucdo. 8.2.4 Delega-
¢do: concess@o, permisséio e autorizacdo. 8.2.5 Classifica-
¢ao. 8.2.6 Principios. 8.2.7 Remuneracéo. 8.2.8 Usudrios. 8.3
Participacdo, protecdo e defesa dos direitos dos usudrios de
servicos publicos. Lei Federal n® 13.460/2017. O papel das
ouvidorias. 9 Intervencdo do Estado na propriedade. 9.1
Conceito. 9.2 Fundamento. 9.3 Modalidades. 9.3.1 Limitacéo
administrativa. 9.3.2 Servidédo administrativa. 9.3.3 Ocu-
pacdo tempordria. 9.3.4 Requisicdo administrativa. 9.3.5
Tombamento. 9.3.6 Desapropriacao. 10 Licitacoes. 10.1 Le-
gislacdo pertinente. 10.1.1 Lei n°® 8.666/1993 e suas altera-
coes. 10.1.2 Lei n° 10.520/2002 e demais disposicoes nor-
mativas relativas ao pregéao. 10.1.3 Decreto n° 7.892/2013
e suas alteracoes (Sistema de Registro de Precos). 10.1.4 Lei
n° 12.462/2011 e suas alteracoées (Regime Diferenciado de
Contratacées Publicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais.
10.2 Disposicées doutrindrias. 10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto
e finalidade. 10.2.3 Destinatarios. 10.2.4 Principios. 10.2.5
Contratacéio direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.6 Mo-
dalidades. 10.2.7 Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9 Anula-
¢@o e revogacédio. 10.2.10 San¢oes administrativas. 11 Con-
tratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual.
11.2 Legislacéo pertinente. 11.2.1 Lei n°® 8.666/1993 e suas
alteracoes. 11.2.2 Lei n° 11.107/2005 e suas alteracoes e
Decreto n° 6.017/2007 (consércios puUblicos). 11.3 Disposi-
c¢oes doutrindrias. 11.3.1 Conceito. 11.3.2 Caracteristicas.
11.3.3 Vigéncia. 11.3.4 Alteracées contratuais. 11.3.5 Exe-
cucdio, inexecucdo e rescisdo. 11.3.6 Convénios e instrumen-
tos congéneres. 11.3.7 Consércios publicos. 12 Controle da
administracéo publica. 12.1 Conceito. 12.2 Controle exercido
pela administracao pUblica. 12.3 Controle legislativo. 12.4
Controle iudiciaf. 12.5 Controle da Administracdo Publica
pelo Tribunal de Contas. Controle Social. Limites e perspec-
tivas do controle. 13 Improbidade administrativa. 13.1 Lei
n° 8.429/1992 e suas alteragées. 13.2 Disposicoes doutrina-
rias aplicaveis. 14 Agentes puUblicos. 14.1 Disposicoes cons-
titucionais aplicaveis. 14.2 Disposicoes doutrindrias. 14.2.1
Conceito. 14.2.2 Espécies. 14.2.3 Cargo, emprego e funcao
pUblica. 14.2.4 Provimento. 14.2.5 Vacéancia. 14.2.6 Efeti-
vidade, estabilidade e vitaliciedade. 14.2.7 Remuneracéo.
14.2.8 Direitos e deveres. 14.2.9 Responsabilidade. 14.2.10
Processo administrativo disciplinar. 14.2.11 Regime de pre-
vidéncia. 15 Bens publicos. 15.1 Conceito. 15.2 Classificagéo.
15.3 Caracteristicas. 15.4 Espécies. 15.5 Afetacéio e desafe-
tacdo. 15.6 Aquisicéo e alienacéo. 15.7 Uso dos bens publi-
cos por particular. 16 Responsabilidade civil do Estado. 16.1
Evolucdo histérica. 16.2 Teorias subjetivas e objetivas da
responsabilidade patrimonial do Estado. 16.3 Responsabi-
lidade por ato comissivo do Estado. 16.4 Responsabilidade
por omissdo do Estado. 16.5 Requisitos para a demonstracéo
da responsabilidade do Estado. 16.6 Causas excludentes e
atenuantes da responsabilidade do Estado. 16.7 Reparacao
do dano. 16.8 Direito de regresso. 16.9 Responsabilidade
primdria e subsididria. 16.10 Responsabilidade do Estado
por atos legislativos. 16.11 Responsabilidade do Estado por
atos judiciais. 17 Estatuto do Servidor Publico do Municipio
de Boa Vista. 18 Jurisprudéncia dos tribunais superiores.

DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdug¢Go as normas do
direito brasileiro. 1.1 Vigéncia, aplicacao, obrigatorieda-
de, interpretacdo e integracao das leis. 1.2 Aplicagéio das
leis no tempo. 1.3 Aplicacéo das leis no espaco. 2 Pessoas
naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Inicio da personalidade. 2.3 Per-
sonalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade.
2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicilio. 2.9 Auséncia.
3 Pessoas juridicas. 3.1 Disposicoes Gerais. 3.2 Conceito e
elementos caracterizadores. 3.3 Constituicdo. 3.4 Extincéo.
3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicilio.
3.7 Sociedades de fato. 3.8 Associagées. 3.9 Fundagées. 3.10
Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideracéo da perso-
nalidade juridica. 3.12 Responsabilidade da pessoa juridica
e dos soécios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens Corpé-
reos e incorpéreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio.
5 Fato juridico. 6 Negécio juridico. 6.1 Disposi¢oes gerais.
6.2 Elementos. 6.3 Representac@io. 6.4 Condicao, termo e
encargo. 6.5 Defeitos do negécio juridico. 6.6 Existéncia, efi-
cacia, validade, invalidade e nulidade do negécio juridico.
6.7 Simulacao. 7 Atos juridicos licitos e ilicitos. 8 Prescricao
e decadéncia. 9 Prova do fato juridico. 10 Obrigacées. 10.1
Elementos 10.2 Principios. 10.3 Boa-fé. 10.4 Obrigacéio com-

plexa (a obrigacéio como um processo). 10.5 Obrigacées de
dar. 10.6 Obrigacoes de fazer e de néao fazer. 10.7 Obriga-
coes alternativas e facultativas. 10.8 Obrigacoes divisiveis
e indivisiveis. 10.9 Obrigacées solidarias. 10.10 Obrigacées
civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.11
Obrigac¢ées de execucao instanténea, diferida e continua-
da. 10.12 Obrigacoes puras e simples, condicionais, a ter-
mo e modais. 10.13 Obrigacoées liquidas e iliquidas. 10.14
Obrigacées principais e acessérias. 10.15 Transmisséo das
obrigacoes. 10.16 Adimplemento e extingdo das obriga-
coes. 10.17 Inadimplemento das obrigacoes. 11 Contratos.
11.1 Principios. 11.2 Contratos em geral. 11.3 Disposicoes
gerais. 11.4 Interpretacao. 11.5 Extin¢éio. 11.6 Espécies de
contratos regulados no Cédigo Civil. 12 Atos unilaterais. 13
Responsabilidade civil. 14 Preferéncias e privilégios credi-
toérios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposicoes gerais.
16.2 Propriedade. 16.3 Superficie. 16.4 Servidoes. 16.5 Usu-
fruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitagéo. 16.8 Direito do promitente
comprador. 17 Direitos reais de garantia. 17.1 Caracteris-
ticas. 17.2 Principios. 17.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 18
Direito das sucessoes. 18.1 Sucesséio em geral. 18.2 Suces-
s@o legitima. 18.3 Sucessdo testamentaria. 18.4 Inventdrio
e partilha. 19 Lei n° 8.078/1990 e suas alteracées (Direito
das relacées de consumo). 19.1 Consumidor. 19.2 Direitos do
consumidor. 19.3 Fornecedor, produto e servico. 19.4 Qua-
lidade de produtos e servicos, prevencdo e reparacdo dos
danos. 19.5 Praticas comerciais. 19.6 Protecéo contratual.
20 Lei n° 6.766/1979 e suas alteracoes (Parcelamento do
solo urbano). 21 Lei n°® 6.015/1973 (Registros Publicos). 21.1
Noc¢bes gerais, registros, presuncéo de fé poblica, priorida-
de, especialidade, legalidade, continvidade, transcricao,
inscrico e averbacdo. 21.2 Procedimento de duvida. 22 Lei
n° 10.741/2003 e suas alteracées (Estatuto do Idoso). 23 Lei
n° 8.245/1991 e suas alteracgées (Locacéio de iméveis urba-
nos). 23.1 Disposicoes gerais, locacdo em geral, subloca-
¢oes, aluguel, deveres do locador e do locatdrio, direito de
preferéncia, benfeitorias, garantias locaticias, penalidades
civis, nulidades, locacéo residencial, locacéio para tempo-
rada, locacéio néao residencial. 24 Direitos autorais. 25 Lei
n° 8.069/1990 e suas alteracoées (Estatuto da Crianca e do
Adolescente). 25.1 Disposicoes preliminares, direitos funda-
mentais, prevencgéio. 26 Jurisprudéncia dos tribunais supe-
riores.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei n° 13.105/2015 e
suas alteracées (Céodigo de Processo Civil). 2 Normas pro-
cessuais civis. 3 Jurisdicdo. 4 Acéo. 4.1 Conceito, natureza,
elementos e caracteristicas. 4.2 Condigées da agéo. 4.3 Clas-
sificac@o. 5 Pressupostos processudais. 6 Preclusao. 7 Sujeitos
do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatéria. 7.2
Deveres das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4
Sucessdo das partes e dos procuradores. 8 Litisconsércio. 9
Intervencéo de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabi-
lidade do juiz. 11 Ministério Publico. 12 Advocacia Publica.
13 Defensoria pUblica. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos
atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicacéio
dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuicao e
registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela proviséria. 16 For-
macdo, suspensdo e extingdo do processo. 17 Processo de
conhecimento e do cumprimento de sentenca. 17.1 Procedi-
mento comum. 17.2 Disposicoes Gerais. 17.3 Peticao inicial.
17.4 Improcedéncia liminar do pedido. 17.5 Audiéncia de
conciliacéio ou de mediacao. 17.6 Contestacéio, reconvengéo
e revelia. 17.7 Audiéncia de instrucéio e julgamento. 17.8
Providéncias preliminares e de saneamento. 17.9 Julga-
mento conforme o estado do processo. 17.10 Provas. 17.11
Sentenca e coisa julgada. 17.12 Cumprimento da sentenca.
18 Procedimentos Especiais. 19 Procedimentos de jurisdicaio
voluntéaria. 20 Processos de execucéio. 21 Processos nos tri-
bunais e meios de impugnacao das decisées judiciais. 22
Livro Complementar. 23 Disposicoes finais e transitérias.
24 Mandado de seguranca. 25 Acéio popular. 26 Agao civil
pUblica. 27 Ac¢ao de improbidade administrativa. 28 Recla-
macdo constitucional. 29 Lei n° 9.099/1995 e suas altera-
coes (Lei dos Juizados Especiais Civeis e Criminais). 30 Lei n°
12.153/2009 (Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Publi-
ca). 31 Jurisprudéncia dos tribunais superiores.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituicgo. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classificacées. 1.2 Supremacia da
Constituicdo. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais.
1.4 Interpretacéio das normas constitucionais. 2 Poder cons-
tituinte. 2.1 Caracteristicas. 2.2 Poder constituinte origindrio.
2.3 Poder constituinte derivado. 3 Principios fundamentais.
4 Direitos e garantias fundamentais. 4.1 Direitos e deveres
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individuais e coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de se-
guranca, mandado de injuncéo e habeas data. 4.3 Direitos
sociais. 4.4 Direitos politicos. 4.5 Partidos politicos. 5 Orga-
nizacdo do Estado. 5.1 Organizacao politico-administrativa.
5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 A Unido. 5.4 Estados fe-
derados. 5.5 Municipios. 5.6 O Distrito Federal. 5.7 Territé-
rios. 5.8 Intervencéao federal. 5.9 Intervencéo dos estados
nos municipios. 6 Administracéio Publica. 6.1 Disposicoes
gerais. 6.2 Servidores puUblicos. 7 Organizacéo dos pode-
res no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2
Poder Legislativo. 7.3 Poder Executivo. 7.4 Poder Judicidrio.
7.4.1 Regime de Precatérios. 8 Fung¢ées essenciais a Justica.
8.1 Ministério Publico. 8.2 Advocacia Publica. 8.3 Advocacia
e Defensoria Piblica. 9 Controle da constitucionalidade. 9.1
Sistemas gerais e sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental
ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade.
9.4 Exame in abstractu da constitucionalidade de proposi-
coes legislativas. 9.5 Ac¢ao declaratéria de constitucionali-
dade. 9.6 Acéio direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguicao
de descumprimento de preceito fundamental. 9.8 Ac¢éo dire-
ta de inconstitucionalidade por omisséao. 9.9 Acao direta de
inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e
abstrato de constitucionalidade do direito municipal. 10 De-
fesa do Estado e das instituicdes democraticas. 11 Sistema
Tributario Nacional. 11.1 Principios gerais. 11.2 Limitacoes
do poder de tributar. 11.3 Impostos da Unido, dos Estados e
dos municipios. 11.4 Reparticéio das receitas tributarias. 12
Financas publicas. 12.1 Normas gerais. 12.2 Orcamentos.
13 Ordem econémica e financeira. 13.1 Principios gerais da
atividade econémica. 13.2 Politica urbana, agricola e fundi-
aria e reforma agraria. 14 Sistema Financeiro Nacional. 15
Financas municipais. 15.1 Tributos e outras receitas munici-
pais. 15.2 Orcamento municipal. 15.2.1 Normas orcamenta-
rias da Lei Orgdanica do Municipio de Boa Vista. 16 Ordem
social. 17 Lei Orgénica do Municipio de Boa Vista. 18 Juris-
prudéncia dos tribunais superiores.

DIREITO DO TRABALHO: 1 Principios e fontes do di-
reito do trabalho. 2 Direitos constitucionais dos trabalhado-
res (Art. 7° da Constituicéio Federal ). 3 Relagao de trabalho
e relacdo de emprego. 3.1 Requisitos e distincéio. 3.2 Re-
lacoes de trabalho lato sensu (trabalho auténomo, eventu-
al, tempordario e avulso). 4 Sujeitos do contrato de trabalho
stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador (conceito e ca-
racterizacéo). 4.2 Poderes do empregador no contrato de
trabalho. 5 Grupo econémico. 5.1 Sucesséo de empregado-
res. 5.2 Responsabilidade solidaria. 6 Contrato individual
de trabalho. 6.1 Conceito, classificagéio e caracteristicas. 7
Alteracdo do contrato de trabalho. 7.1 Alteracéo unilateral
e bilateral. 7.2 O jus variandi. 8 Suspenséo e interrupg¢éio do
contrato de trabalho. 8.1 Caracterizacéao e distingéo. 9 Res-
ciséio do contrato de trabalho. 9.1 Justa causa. 9.2 Resciséo
indireta. 9.3 Dispensa arbitraria. 9.4 Culpa reciproca. 9.5
Indenizacéo. 10 Aviso prévio. 11 Estabilidade e garantias
provisérias de emprego. 11.1 Formas de estabilidade. 11.2
Despedida e reintegracao de empregado estavel. 12 Dura-
cdo do trabalho. 12.1 Jornada de trabalho. 12.2 Periodos de
descanso. 12.3 Intervalo para repouso e alimentacéo. 12.4
Descanso semanal remunerado. 12.5 Trabalho noturno e
trabalho extraordindrio. 12.6 Sistema de compensacéio de
horas. 13 Férias. 13.1 Direito a férias e sua duracao. 13.2
Concesséio e época das férias. 13.3 Remuneracéo e abono
de férias. 14 Salario e remuneracéo. 14.1 Conceito e dis-
tincées. 14.2 Composicao do salario. 14.3 Modalidades de
salario. 14.4 Formas e meios de pagamento do saldrio. 14.5
13° salario. 15 Saldrio-minimo. 15.1 Irredutibilidade e ga-
rantia. 16 Equiparacédo salarial. 16.1 Principio da igualdade
de saldrio. 16.2 Desvio de funcgéo. 17 FGTS. 18 Prescriccio
e decadéncia. 19 Seguranca e medicina no trabalho. 19.1
CIPA. 19.2 Atividades insalubres ou perigosas. 20 Protecdo
ao trabalho do menor. 21 Protecao ao trabalho da mulher.
21.1 Estabilidade da gestante. 21.2 Licenca-maternidade.
22 Direito coletivo do trabalho. 22.1 Convencéo n° 87 da OIT
(liberdade sindical). 22.2 Organizacéo sindical. 22.3 Concei-
to de categoria. 22.4 Categoria diferenciada. 22.5 Conven-
c¢oes e acordos coletivos de trabalho. 23 Direito de greve e
servicos essenciais. 24 Comissées de conciliacdo prévia. 25
Rendncia e transacédo. 26 Jurisprudéncia dos tribunais supe-
riores e dos tribunais de conta.

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1 Procedi-
mentos nos dissidios individuais. 1.1 Reclamacéo. 1.2 Jus
postulandi. 1.3 Revelia. 1.4 Excecées. 1.5 Contestacdo. 1.6
Reconvencdo. 1.7 Partes e procuradores. 1.8 Audiéncia. 1.9
Conciliacé@o. 1.10 Instrucéio e julgamento. 1.11 Justica gra-
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tuita. 2 Provas no processo do trabalho. 2.1 Interrogatérios.
2.2 Confisséio e consequéncias. 2.3 Documentos. 2.4 Opor-
tunidade de juntada. 2.5 Prova técnica. 2.6 Sistematica da
realizacéo das pericias. 2.7 Testemunhas. 3 Recursos no
processo do trabalho. 3.1 Disposicoes gerais. 3.1.1 Efeitos
suspensivo e devolutivo. 3.1.2 Recursos no processo de cog-
nicdo. 3.1.3 Recursos no processo de execucéio. 4 Processos
de execucao. 4.1 Liquidacéo. 4.2 Modalidades da execucéo.
4.3 Embargos do executado - impugnacéio do exequente. 5
Prescricéio e decadéncia no processo do trabalho. 6 Compe-
téncia da justica do trabalho. 7 Rito sumarissimo no dissidio
individual. 8 Comissdo prévia de conciliacdo nos dissidios
individuais. 9 Acéio resciséria no processo do trabalho. 10
Mandado de seguranca. 10.1 Cabimento no processo do tra-
balho. 11 Dissidios coletivos. 12 Jurisprudéncia do Tribunal
Superior do Trabalho e dos tribunais regionais do trabalho.
12.1 Sumulas e orientagées jurisprudenciais.

DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Con-
ceito e objeto. 1.2 Direito financeiro na Constituicdo Fede-
ral de 1988. 2 Orcamento puUblico. 2.1 Conceito, espécies
e natureza juridica. 2.2 Principios orcamentdrios. 2.3 Leis
orcamentdrias. 2.3.1 Espécies e tramitacdo legislativa. 2.4
Lei n° 4.320/1964 e suas alteracoes. 2.5 Fiscalizacao fi-
nanceira e orcamentdaria. 3 Despesa publica. 3.1 Conceito
e classificacio de despesa publica. 3.2 Disciplina constitu-
cional dos precatérios. 4 Receita publica. 4.1 Conceito, in-
gresso e receitas. 4.2 Classificacdo das receitas publicas. 5
Lei de responsabilidade fiscal. 5.1 Planejamento. 5.2 Trans-
feréncias voluntdrias. 5.3 Destinagéio de recursos publicos
para o setor privado. 5.4 Divida e endividamento. 5.5 Ges-
tao patrimonial. 5.6 Transparéncia, controle e fiscalizacéo.
5.7 Disposicoes preliminares, finais e transitérias. 6 Crédito
publico. 6.1 Conceito e classificacao de crédito publico. 6.2
Natureza juridica. 6.3 Controle, fiscalizagéio e prestacgéio de
contas. 6.4 Empréstimos publicos: classificacéao, fases, condi-
¢oes, garantias, amortizacéo e conversao. 7 Divida publica.
8 Jurisprudéncia dos tribunais superiores.

DIREITO PENAL: 1 Direito penal e poder punitivo.

1.1 Teoria do direito penal. 1.2 Politica criminal e crimino-
logia. 1.2.1 Nocées bdasicas; criminalizacéo primdaria e se-
cunddria; seletividade do sistema penal. 2 Direito penal de
autor e direito penal do ato. 2.1 Garantismo penal; direito
ﬁenal do inimigo; dindmica histérica da legislacéo penal;
istéria da programacéao criminalizante no Brasil; genea-
logia do pensamento penal; direito penal e filosofia. 3 Fun-
c¢oes da pena. 3.1 Teorias. 4 Caracteristicas e fontes do di-
reito penal. 5 Principios aplicaveis ao direito penal. 6 Bem
'uridico-‘:enul. 6.1 Teorias. 7 Aplicacao da lei penal. 7.1 A
ei penal no tempo e no espaco; tempo e lugar do crime;
lei penal excepcional, especial e tempordria; territorialida-
de e extraterritorialidade da lei penal; pena cumprida no
estrangeiro; eficacia da sentenca estrangeira; contagem de
prazo; fracoes ndo computaveis da pena; interpretacéo da
lei penal; analogia; irretroatividade da lei penal; conflito
aparente de normas penais. 8 Teoria do delito. 8.1 Classifi-
caiéo dos crimes. 8.2 Teoria da agéo. 8.3 Teoria do tipo. 8.4
O fato tipico e seus elementos. 8.5 Relacéio de causalidade.
8.5.1 Teorias, imputacdo objetiva. 8.6 Tipos dolosos de acéio.
8.7 Tipos dos crimes de imprudéncia. 8.8 Tipos dos crimes de
omissdo. 8.9 Consumacéo e tentativa. 9 Desisténcia volunta-
ria e arrependimento eficaz. 10 Arrependimento posterior.
11 Crime impossivel. 12 Agravacéio pelo resultado. 13 Erro.
13.1 Descriminantes putativas. 13.2 Erro determinado por
terceiro. 13.3 Erro sobre a pessoa. 13.4 Erro sobre a ilicitude
do fato (erro de proibic¢éo). 14 Concurso de crimes. 15 llici-
tude. 16 Culpabilidade. 17 Concurso de pessoas. 18 Penas.
18.1 Espécies de penas. 18.2 Cominacao das penas. 18.3
Aplicagao da pena. 18.4 Suspens@o condicional da pena.
18.5 Livramento condicional. 18.6 Efeitos da condenacéo.
18.7 Reabilitacdo. 18.8 Execucéio das penas em espécie e
incidentes de execucéo. 18.9 Limites das penas. 19 Medi-
das de seguranca. 19.1 Execucéio das medidas de seguran-
¢a. 20 Acao penal. 21 Punibilidade e causas de extingao. 22
Prescricéio. 23 Crimes contra a pessoa. 24 Crimes contra o
patrimonio. 25 Crimes contra a propriedade imaterial. 26
Crimes contra a organizacéio do trabalho. 27 Crimes contra
o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 28
Crimes contra a dignidade sexual. 29 Crimes contra a fa-
milia. 30 Crimes contra a incolumidade puUblica. 31 Crimes
contra a paz publica. 32 Crimes contra a fé publica. 33 Cri-
mes contra a udministruﬁ&o pUblica. 34 Lei n° 8.072/1990 e
suas alteracoes (delitos hediondos). 35 Lei n°® 7.716/1989 e
suas alteracdées (crimes resultantes de preconceitos de raca
ou de cor). 36 Lei n° 9.455/1997 e suas alteracoes (crimes
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de tortura). 37 Lei n° 12.694/2012 e Lei n° 12.850/2013 e
suas alteragées (crime organizado). 38 Lei n° 9.605/1998 e
suas alteracoées (crimes contra o meio ambiente). 39 Lei n°
9.503/1997 e suas alteracdes (crimes de trénsito). 40 Lei n°
11.343/2006 (Lei Antidrogas). 41 Lei n°® 4.898/1965 e suas
alteracoes (Abuso de Autoridade). 42 Lei n° 10.826/2003
e suas alteracées (Estatuto do Desarmamento). 43 Lei n°
8.078/1990 e suas alteracées (Codigo de Protecéio e Defe-
sa do Consumidor). 44 Lei n° 9.613/1998 e suas alteracoes
(Lavagem de Dinheiro). 45 Convenc@io americana sobre di-
reitos humanos (Pacto de Séo José, Decreto n° 678/1992 e
Recomendacéio CNMP n° 40/2016). 46 Lei n° 11.340/2006 e
suas alteracoes (Lei Maria da Penha). 47 Lei n°® 8.069/1990
e suas alteragées (Estatuto da Crianca e do Adolescente).
48 Direito penal econémico. 49 Disposicdes constitucionais
aplicaveis ao direito penal. 50 Entendimento dos tribunais
superiores acerca dos institutos de direito penal.

DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo penal bra-
sileiro; processo penal constitucional. 2 Sistemas e princi-
pios fundamentais. 3 Aplicacéo da lei processual no tempo,
no espaco e em relag@o as pessoas: disposicoes prelimina-
res do Cédigo de Processo Penal. 4 Fase pré-processual. 4.1
Inquérito policial. 5 Processo, procedimento e relagéo juridi-
ca processual. 5.1 Elementos identificadores da refag&o pro-
cessual. 5.2 Formas do procedimento. 5.3 Principios gerais e
informadores do processo. 5.4 Pretenséo punitiva. 5.5 Tipos
de processo penal. 6 Acéio penal. 7 Acéo civil Ex Delicto. 8
Jurisdicio e competéncia. 9 Questoes e processos inciden-
tes. 10 Prova. 11 Sujeitos do Processo. 12 Priséio, medidas
cautelares, e liberdade proviséria e priséio tempordaria (Lei
n°® 7.960/1989 e suas alteracgées). 13 Citacoes e intimacgoes.
14 Atos processuais e atos judiciais. 15 Procedimentos: pro-
cesso comum; processos especiais; Lei n°® 8.038/1990 - nor-
mas procedimentais para os processos perante o Superior
Tribunal de Justica (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF).
16 Lei n°® 9.099/1995 e suas alteracoes e Lei n® 10.259/2001
e suas alterac¢des (juizados especiais civeis e criminais). 17
Prazos: caracteristicas, principios e contagem. 18 Nulidades.
19 Recursos em geral. 20 Habeas corpus e seu processo. 21
Normas processuais da Lei n® 7.210/1984 e suas alteracoes
(execucéio penal). 22 Relacées jurisdicionais com autoridade
estrangeira. 23 Disposicoes gerais do Cédigo de Processo
Penal. 24 Entendimento dos tribunais superiores acerca dos
institutos de direito processual penal.

DIREITO TRIBUTARIO: 1 Sistema Tributario Nacional.
1.1 Principios do direito tributdrio. 1.2 Limitacées do poder
de tributar. 1.3 Reparticéio das receitas tributdarias. 2 Tributo.
2.1 Conceito. 2.2 Natureza juridica. 2.3 Espécies. 2.4 Impos-
to. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuicao de melhoria. 2.7 Empréstimo
compulsério. 2.8 Contribuicoes. 3 Competéncia tributdria.
3.1 Classificacao. 3.2 Exercicio da competéncia tributdria.
3.3 Capacidade tributaria ativa. 3.4 Imunidade tributdria.
3.5 Distin¢@io entre imunidade, isen¢ao e néo incidéncia. 3.6
Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributario. 4.1
Constituicao Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis ordi-
ndrias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5
Atos do poder executivo federal com forca de lei material.
4.6 Atos exclusivos do poder legislativo. 4.7 Convénios. 4.8
Decretos regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5
Vigéncia, aplicag@o, interpretacéo e integracao da legisla-
cdo tributaria. 6 Obrigacao tributdria. 6.1 Obrigacéo prin-
cipal e acesséria. 6.2 Fato gerador. 6.3 Sujeito ativo. 6.4 Su-
jeito passivo. 6.5 Solidariedade. 6.6 Capacidade tributaria.
6.7 Domicilio tributdrio. 6.8 Responsabilidade tributaria. 6.9
Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade
de terceiros. 6.11 Responsabilidade por infracées. 7 Crédito
tributdrio. 7.1 Constituicdo de crédito tributario. 7.2 Lanca-
mento. 7.3 Modalidades de lancamento. 7.4 Suspenséo do
crédito tributdrio. 7.5 Extincdo do crédito tributario. 7.6 Ex-
cluséo de crédito tributario. 7.7 Garantias e privilégios do
crédito tributdario. 8 Administracao tributdaria. 8.1 Fiscaliza-
cao. 8.2 Divida ativa. 8.3 Certidées negativas. 9 Impostos
da Unido. 9.1 Imposto sobre a importacéo de produtos es-
trangeiros. 9.2 Imposto sobre a exportacéo de produtos na-
cionais ou nacionalizados. 9.3 Imposto sobre renda e pro-
ventos de qualquer natureza. 9.4 Imposto sobre produtos
industrializados. 9.5 Imposto sobre operacoes de crédito,
cambio, seguro ou relativas a titulos e valores mobiliarios.
9.6 Imposto sobre a propriedade territorial rural. 9.7 Im-
posto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos estados e
do Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre transmissdo causa
mortis e doacdo de quaisquer bens ou direitos. 10.2 Impos-
to sobre operacées relativas a circulacio de mercadorias e

sobre prestacoes de servicos de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicacao, ainda que as operacgées
e as prestacées se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre
propriedade de veiculos automotores. 11 Impostos dos mu-
nicipios. 11.1 Imposto sobre a propriedade predial e terri-
torial urbana. 11.2 Imposto sobre transmisséo inter vivos,
a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens iméveis, por
natureza ou acessao fisica, e de direitos reais sobre imé-
veis, exceto os de garantia, bem como cessdo de direitos
a sua aquisi¢ao. 11.3 Imposto sobre servicos de qualquer
natureza. 12 Processo administrativo tributario. 12.1 Princi-
pios basicos. 12.2 Acepcoes e espécies. 12.3 Determinacgao
e exigéncia do crédito tributdrio. 12.4 Representacao fiscal
para fins penais. 12.5 Delegacias da Receita Federal de
Julgamento. 12.6 Conselhos de contribuintes. 12.7 Camara
Superior de Recursos Fiscais. 13 Processo judicial tributdrio.
13.1 Acao de execucéo fiscal 13.2 Lei n° 6.830/1980 e suas
alteracoes (Execucéo Fiscal). 13.3 Acdo cautelar fiscal. 13.4
Acdao declaratéria da inexisténcia de relagéo juridico-tribu-
téria. 13.5 Acao anulatéria de débito fiscal. 13.6 Mandado
de seguranca. 13.7 Acéo de repeticao de indébito. 13.8 Acéao
de consignacéio em pagamento. 13.9 Acées de controle de
constitucionalidade. 13.10 Acéo civil publica. 14 Lei Com-
plementar n° 123/2006 e suas alteragoes (Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 15 Lei
Complementar n°® 116/2003 e suas alteracoes (dispoe sobre
o ISSQN). 16 llicito tributdrio. 16.1 llicito administrativo tri-
butario. 16.2 llicito penal tributdrio. 16.3 Crimes contra a
ordem tributdria. 16.4 Lei n°® 8.137/1990 e suas alteracées.
17 Cédigo Tributario do Municipio de Boa Vista. 18 Jurispru-
déncia dos tribunais superiores.

DIREITO PREVIDENCIARIO: 1 Seguridade social. 1.1
Organizagéio e principios. 2 Custeio da seguridade social.
2.1 Receitas, contribuicoes sociais, salario-de-contribuicao.
3 Regime geral de previdéncia social. 3.1 Segurados e de-
pendentes. 3.2 Filiacdo e inscri¢ao. 3.3 Caréncia. 3.4 Espé-
cies de beneficios e prestac¢ées, disposi¢oes gerais e espe-
cificas. 3.5 Salario-de-beneficio. 3.6 Renda mensal inicial.
3.7 Reajustamento e reviséo. 3.8 Prescricdio e decadéncia.
3.9 Acumulacgao de beneficios. 3.10 Justificacdo. 3.11 Acoes
judiciais em matéria previdenciaria. 3.12 Acidente de tra-
balho. 4 Regime préprio de previdéncia dos servidores
publicos. 5 Contagem reciproca de tempo de contribuicao
e compensacdo financeira. 6 Previdéncia complementar. 7
Regime Préprio da Previdéncia dos Servidores Publicos do
Municipio de Boa Vista 8 Jurisprudéncia dos tribunais supe-
riores.

DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitu-
cional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2
Principios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3
Competéncias ambientais legislativa e material. 1.4 Deve-
res ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Acdo
civil publica, acdo penal publica, mandado de seguranca
individual e coletivo, acéo popular, mandado de injuncao
ambiental. 1.6 Funcdo ambiental publica e privada. 1.7
Funcéo social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constitui-
c@o Federal de 1988. 2 Conceito de meio ambiente e seus
aspectos. 3 Principios de direito ambiental. 3.1 Prevencéo,
precaucao, poluidor-pagador e usudrio-pagador, coopera-
¢éo, informacéao, participagéo, equidade intergeracional.
3.2 Principios da tutela do patriménio cultural. 3.2.1 Coo-
peracéio, solidariedade, participacéio e informacéio, preser-
vacdo do sitio e protecéio do entorno, uso compativel com
a natureza do bem, pré-monumento, valorizacéio susten-
tavel. 4 Politica Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos.
4.2 Instrumentos de protecéio (técnicos e econémicos). 4.3
SISNAMA: estrutura e funcionamento. 4.4 Lei n° 6.938/1981
e suas alteragoes. 4.5 Decreto n°® 99.274/1990. 4.6 Resolu-
¢éio do CONAMA n° 1/1986 e suas alteracées (Relatério de
Impacto Ambiental - EIA-RIMA). 4.7 Resolucéio do CONAMA
n° 237/1997 (Licenciamento Ambiental). 4.8 Resolucdo do
CONAMA n° 378/2006 e suas alteracoes (empreendimentos
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional
ou regional). 5 Recursos hidricos. 5.1 Lei n° 9.433/1997 e
suas alteracées (Politica Nacional de Recursos Hidricos, cria
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hidri-
cos). 5.2 Resolucéio do CNRH n° 16/2001. 5.3 Sistema Na-
cional de Gerenciamento de Recursos Hidricos (SINGREH).
6 Recursos florestais. 6.1 Lei n® 12.651/2012 e suas altera-
¢oes. 6.2 Resolucoes do CONAMA n° 302/2002 e 303/2002
e suas alteracoes. 6.3 Lei n° 11.284/2006 e suas alteracées
(Gestédo de florestas publicas). 6.3.1 Significado de gestao e
de concessao florestal. 7 Espacos territoriais especialmente
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protegidos. 7.1 Areas de preservacdo permanente e reserva
legal. 7.2 Lei n°® 9.985/2000 e suas alteracées (SNUC). 7.2.1
Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Politica urba-
na. 8.1 Diretrizes, instrumentos e competéncia. 8.2 Artigos
182 e 183 da Constituicéio Federal. 8.3 Lei n° 10.257/2001
e suas alteracoes. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto
e dano ambiental. 9.2 Poluicéio. 9.3 Responsabilidade ad-
ministrativa, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF,
STJ e tribunais de justica estaduais. 9.5 Crimes ambientais:
espécies e sancoes penais previstas. 9.6 Lei n° 9.605/1998
e suas alteracoes. 9.7 Decreto n° 6.514/2008 e suas altera-
¢oes. 10 Jurisprudéncia dos tribunais superiores.

DIREITO URBANISTICO: 1 Constituicéio Federal. 1.1
Ordenamento Territorial. 1.2 Competéncias Urbanisticas.
1.3 Normas gerais. 1.4 Municipio. 1.5 Politica Urbana. Pla-
no diretor. Plano Diretor do Municipio de Boa Vista. Funcéo
social da propriedade urbana. 1.6 Regioes Metropolitanas.
Aglomerados Urbanos. 2 Direito Urbanistico. Direito a Ci-
dade. 2.1 Autonomia cientifica. 2.2 Principios. 2.3 Direito
de construir e Direito de Propriedade. 2.4 Justa distribui-
¢éo dos beneficios e 6nus decorrentes do processo de urba-
nizacéo. 2.5 Poder de policia urbanistico. 2.6 Ordenacéo.
Uso e ocupacdo solo urbano. 2.7 Licengas urbanisticas. 2.8
Responsabilidade administrativa. Infracoes e Sqngoes ad-
ministrativas. 2.9 Responsabilidade cwﬁ e penal. 3 Direito
a moradia. 3.1 Regularizacéo Fundidaria de Interesse Social.
Lei n° 11.977/2009 e suas alteracoes; Lei n°® 12.424/2001;
Medida Proviséria n° 2.220/2001 e suas alteracées. 3.2 Di-
reito registral imobiliario. 4 Parcelamento do solo urbano.
4.1 Lei n° 6.766/1979 e suas alteracoes. 4.2 Regularizacao
fundidaria urbanistica. 4.3 Area de Preservacéo Permanente
(APP) urbana. 5 Estatuto da Cidade. 5.1 Norma geral. 5.2
Objetivos. 5.3 Diretrizes. 5.4 Instrumentos. 5.5 Gestédo De-
mocratica das Cidades. 5.6 Normas gerais para a elabora-
¢ao do Plano Diretor. 5.7 Disposicoes Gerais. 6 Concessdo
urbanistica. 6.1 Conceito. 6.2 Natureza juridica. 6.3 Discipli-
na. 7 Desapropriacéo. 7.1 Conceito. 7.2 Aplicacées. 7.3 Justa
indenizacéo. 7.4 Recuperacdao das mais-valias urbanisticas.
7.5 Processo. Procedimento. Judicial e administrativo. 8 Pro-
tecéo do Patriménio Cultural. 8.1 Instrumentos de tutela de
bens culturais materiais e imateriais. 8.2 Competéncias. 8.3
Tombamento. 8.4 Registro. 8.5 Desenvolvimento urbano e
protecéio do patriménio cultural. 8.6 Funcédo social da pro-
priedade publica. 9 Tutela da Ordem Juridico- Urbanistica.
9.1 Acao civil publica. 9.2 Acéo popular. 9.3 Acodes reais. 9.4
Acoes possessorias. 9.5 Mecanismos extrajudiciais de confli-
to. 9.6 Termo de Compromisso. 9.7 Termo de Ajustamento de
Conduta. 9.8 Audiéncias publicas.

Paulo Roberto Bragato
Secretario Municipal de Administracéio e Gestéao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS
CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E
A FORMAGAO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE
PROCURADOR MUNICIPAL DO QUADRO DE PESSOAL DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

ANEXO |

MODELO DE PARECER DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E
INTERDISCIPLINAR PARA SOLICITACAO PARA CONCORRER
AS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIEN-

CIA E PARA A AVALIAGCAO BIOPSICOSSOCIAL

Atestamosparafinsdeparticipaciioemconcursopuibli-
co,queoSenhor(a) ,
portador (a) do documento de identidade n°
, e considerado(a) pessoa com deficiéncia a
luz da legislacao brasileira por apresentar a(s) seguinte(s)
condicao(oes)

CID-10 .

Por oportuno, declaramos que o candidato apresen-

ta os seguintes impedimentos nas fung¢ées e nas estruturas
do corpo

; que devem ser

considerados os fatores socioambientais
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; que apresenta as seguintes limita¢ées no de-

sempenho de atividades

e as seguin-

tes restricoes de participacdao

Assinatura e carimbo com
registro da profissdo do
membro de equipe
multiprofissional e
interdisciplinar

Assinatura e carimbo com Assinatura e carimbo com

CRM do médico registro da profissdo do
membro de equipe
multiprofissional e
interdisciplinar

Cidade/UF, de

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO E CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SECRETARIA ADJUNTA

de 201__

PORTARIA N° 021/2019/SMEC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
ADJUNTA, no uso de suas atribuicées legais,

RESOLVE:

Art. 1° Destituir a Comisséao de fiscalizagéio de pro-
cessos composta pelos servidores: Aline Cordeiro Paiva
Almeida, cargo: Assessora, matricula n°. 25.208 para ser
gestora de contrato; Carla Walquiria Cavalcante dos Praze-
res, matricula 27.600 cargo: Assessora, e Evaldina Martins
Pereira, cargo: Técnico Municipal, matricula 30.146 para
ser fiscal técnico do contrato e; Carla da Silva Fraga, cargo:
Técnico Municipal, matricula 30.109 e Félix Gomes Travasso,
cargo: Técnico Municipal, matricula 30.130 de fiscal dos pro-
cessos:

a) Processo n°. 001/2015/SMEC - Contratacéio de
empresa especializada na prestacéo de servico de seguro
total de veiculos pertencentes a frota da Secretaria Munici-
pal de Educacéo e Cultura - SMEC;

b) Processo n°. 071/2015/SMEC - Contratacéo de
empresa especializada na prestacéo de servico de seguro
total de 05 (cinco) énibus pertencentes a frota da Secretaria
Municipal de Educacéio e Cultura - SMEC;

c) Processo n°. 086/2015-SMEC - Locacéio de 01 (um)
veiculo automotor tipo limpa fossa para atender a Rede Mu-
nicipal de Ensino.

d) Processo n° 710-11 / 2015/ SMEC - Contratacéio de
empresa especializada em servicos de manutencédo de rede
de telefonia fixa.

Art. 2° Designar para substituir-los o Servidor Tar-
cisio Alves Filho, Cargo: Diretor de departamento, Matricula
n° 852242, para fiscalizar os referidos processos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Gabinete da Secretdaria Municipal de Educacéo e
Cultura Adjunta, 31 de janeiro de 2019.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Karina Ligia de Menezes Lins
Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura - Adjunta
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